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GEILDOFERNANDESDESOUSA,brasileiro,solteiro,agricultor,portador
doRGn°247.568-7- SSP/PB,inscritonoCPFsobo n°048.701.064-77,residentee
domiciliadonaRuaManoelC.deOliveira,n°05,Cenecista,Picuí/PB,porsuaadvogada
legalmenteconstituida(mandatoincluso),comescritórioprofissionallocalizadonaAv.
Pedroll,705,Centro,JoãoPessoa,EstadodaParaíba,CEP58.013-420,Tel.(83)3241-
6957,ondedeveràreceberintimaçõesecorrespondências,vemàpresençadeV.Exa.
propor a presente

AÇÃODECOBRANÇADESEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT)
(CombasenaLeiN°.6.194/74,alteradapelaLein°.8.441/92eLein.11.482/07)

contraSEGURADORALIDERDOSCONSORCIOSDPVATpessoajuridicadedireito
privadoinscritanoCNPJsobo n°09.248.608/0001-04,podendosercitadaporseu
representantelegalnaRuaSenadorDantasn°74,5°e 6°andarCentro,RIODEJANEIRO
- RJ,CEP:20031205,pelasrazõesdefatoededireitoaseguirdelineadas:

1. DOS FATOS

Nodia 17 de julhode 2015,o Promoventefoi vitimade acidentede
motocicleta,ocorridonaentradadePicuí/PB,quandoaotrafegardemotocicleta(HONDA
CG 125 TITANKS),licenciadaemnomedeJoãoCrisologodeSouza,a motocicleta
derrapouecaiuporcimadopeesquerdodavitima,conformedeclaraçãoemanexo.

Aposo incidente,foisocorridopeloHospitalRegionaldePicui,onderecebeu
cuidadosmedicos,diagnosticadocomFraturadeoutraspartesdaperna(CID10:S82.8),
apresentandoedema,dor,e limitação,conformeatestados,laudose certidõesemanexo.
Posteriormentefoisubmetidoaprocedimentocirúrgico,nodia20/07/15,pordiagnosticode
Luxaçãodaarticulaçãodotornozelo(S93.0).
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A partir de então, a vítima, ora Promovente, procurou munir-se da
documentaçãonecessaria, para fazer valer seus direitos, vez que tal indenização,na
hipótesede invalidezpermanentedeve ser paga, conformedisciplinao art. 3.° da Lei n.°
6.194, de 19 de dezembro de 1974.

Convémmencionarque a realizaçãodo laudopericialpelo InstitutoMédico
Legal- IMLé pararecebimentodo seguroDPVATnaesferaadministrativa.A leiqueregula
a cobrançado seguroDPVAT, não exiqe o referido laudo para o ajuizamentoda ação
em guestão.

Ademais,tendoo autorjuntadoaos autosprovado acidente,bemcomodas
lesões causadas por ele, e desnecessáriaa juntada do laudo do IML, diante da
possibilidadede produçãode provapericialdurantea instruçãodofeito.

Considerandoque hã umtermode convêniode cooperaçãoentreo tribunal
de justiça da Paraiba e a SeguradoraLíder dos Consórciosdo Seguro DPVAT S/A
(convênion° 015/2014)para a realizaçãode periciasmédicasjudiciais,visandoatestare
quantificaras lesõessuportadas,em razãode acidentecausadoporveículosautomotorde
via terrestre,diga-sea propósito,muitomaiscompletaque um simpleslaudodo Instituto
Médico Legal, e produzidasob o crivo do contraditório,não há razão para que o
promoventese submetaà fila do IML, o que, alias, comprometeriao rapidoandamento
processual,com a conseqüentedelonga no pagamentode eventual indenização,em
evidenteprejuizoao beneficiário.

Quantoao valor da indenizaçãodevidaao Autor,esta ficaraa criteriodo d.
Julgador,vez quetemo livrearbítrioparadecidir,de acordocomseu livreconvencimento,
pois a lei estabeleceapenaso limitemaximoda indenização,mas não fixa criteriopor
porcentagemde debilidade.

2. DO DIREITO

2.1 DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

O segurode DanosPessoaiscausadospor VeiculosAutomotoresde vias
Terrestres- DPVAT,conhecidopopularmentecomoSEGUROOBRIGATÓRIO,tema
finalidade de socorrer as vitimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não

importandode quemsejaa culpa.

"ln casu", e direito do Promoventereceber uma indenizaçãopor danos
pessoaisate o valor maximode R$ 13.500,00(trezemil e quinhentosreais), antea
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invalidezpermanente.Nessesentido,a legitimidadeativado Promoventena presente
demandaé cristalina,porsera própriavitimadoacidenteinstituidordoseguro.

2.2DALEGITIMIDADEPASSIVAADCAUSAM- OSEGURODPVAT-CONVÊNIODE
OPERAÇAODOSEGURO OBRIGATORIODPVAT

O Art. 7°. da Lei 6.194/74,determinaque, em se tratandodo seguro
denominadoDPVAT,pelofatode existirumconsórcio,obrigatoriamenteconstituidopor
todasasseguradorasquerealizamoperaçõesreferentesa seguro,qualquerseguradora
conveniadaaotalconsórcioserapartelegitimaparafigurarnopolopassivode demanda
queviseo recebimentoda indenizaçãoemtela.

Nessesentido,a resoluçãon° 154deO8dedezembrode2006,que“alterou
e consolidouasnormasd/sc/p/¡nadorasdoseguroobrigatóriodedanospessoaiscausados
por veículosautomotoresde viaterrestre,ouporsuacarga,a pessoastransportadasou
não",e consideradacomoumgrandeavançonoâmbitodossegurosDPVAT,tendoem
vistaqueelacriouumaseguradoraliderdosconsócios,quedeveráserespecializadaem
segurosDPVAT,nostermosdo seuart. 5°, § 3°.

Assim,a seguradoraLiderfoiexclusivamentecriadapararesponderpelos
segurosDPVAT,emnomedoconsócio,ficandoresponsávelpelopagamentodosprêmios,
nosmoldesdoArt. 5° § 8°da mesmaresolução.

Resta patente,DoutoJulgador,a infalibilidadequantoa legitimidadeda
empresapromovidapararespondernopolopassivoda presentedemanda,quepodeser
corroboradapela resolução154 dos segurosDPVAT,que e incontroversaquantoao
responsavelpeloadimplementodaobrigação.

A próprialei, assimcomoa doutrinae jurisprudênciadominantesentendem
que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em
parte legítima para pagamentodo seguro obrigatório, dentre elas, a SEGURADORA
LÍDERDPVAT,querepresentasuasassociadasnaesferajudicial.Senãovejamos.

"APELAÇÃOCiVEL - COBRANÇADE SEGURO
OBRIGATÓRIO(DPVAT)- LEGITIMIDADESEGURADORA-
Qualquerseguradoraautorizadaa operarcomo DPVATé
parte legítima para responder ação que vise o
recebimentode seguroobrigatóriode veículo, porquanto
a lei facultaao beneficiárioacionaraquelaquemelhorlhe
aprouver, conformeResolução6/86,doConselhoNacionalde
SegurosPrivados".(TAMG- AP 0350628-9*Uberlândia- 1a.
C. Cív. - Rel. JuizSilasVieira- J. 18.12.2001)
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Quanto a legitimidadepassiva, mostra-sesuperada qualquer
controvérsia,de sorteque, qualquerseguradoraque atueno complexoda FENASEG,
poderacomporopolopassivodademanda,comoinstituiçãoobrigadaacomporeefetuaro
pagamentodoseguroobrigatórioemquestão.

2.3 DADOCUMENTACÃONECESSÁRIA

Dispõeo art.5° daLeiN°.6.194/74queo pagamentodaindenizaçãoserá
efetuadomediantesimplesprovadoacidenteedodanodecorrente,Vejamos:

"O pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentementeda existênciade culpa, haja ou não
resseguro,abolidaqualquerfranquiade responsabilidade
do segurado". (Grifei).

A indenizaçãosera paga mediantea apresentaçãodos seguintes
documentos,a saber:

Comprovaçãodo acidente e das sequelas sofridas;
Registroda ocorrênciano órgão policial competente;e
Laudo do IML à época do acidente e/ou Laudo
Complementardas Sequelas, demonstrandoa INVALIDEZ,
DEBILIDADE,PERDAou INUTILIZAÇÃO,INCAPACIDADE
E/OU A DEFORMIDADE PERMANENTE.

O art. 5°, 5°, da Lei6.194/74,coma redaçãodadapelaLei n°11.945, de
2009,dispõeverbis:

"O InstitutoMédicoLegalda jurisdiçãodo acidenteou da residência

davitimadeveráfornecer,noprazodeaté90(noventa)dias,laudoà
vitimacom a verificaçãoda existênciae quantificaçãodas lesões
permanentes,totaisou parciais."

Dotextolegal,depreende-sequeo InstitutoMedicoLegaldeverafornecero
laudoconstatandoe quantificandoaslesõespermanentes,totaisouparciais,davitimana
esferaadministrativa.Noâmbitojudicial,a realizaçãoda provapericialdeveseguiro
procedimento previsto nos artigos QQ e seguintes doE.
Nessesentido,seguea nossamaisatualjurisprudência:
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"AGRAVO - PROCESSUAL CIVIL - DECISAO QUE DÁ
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO - COBRANÇA DO SEGURO DPVAT-
INVALIDEZ PERMANENTE - PROVA PERICIAL - PEDIDO

DE REALIZAÇAO DE EXAME JUNTO AO INSTITUTO
MÉDICO LEGAL - INDEFERIMENTO- HONORÁRIOS
PERICIAIS - FIXAÇAOADEOUADA- MANUTENÇAO.
RECURSODESPROVIDO.1 - Considerandoque o Iaudo
periciala ser realizadopelo InstitutoMédicoLegal- IML,
previsto no art. 5°, 5°, da Leigm/M, é colocada à
disposiçãodosbeneficiáriosdo seguroobrigatório(e nãoda
seguradora), visando atestar e quantificar as lesões
suportadas,em razão de acidentecausadopor veiculos
automotordeviaterrestre,sea própriabeneficiáriadoseguro,
pretendedemonstrara sua invalidezpermanente,atravesde
períciajudicial,diga-sea propósito,muitomaiscompletaque
umsimplesIaudodo InstitutoMedicoLegal,e produzidasobo
crivodocontraditório,nãohá razãoparaquea suplicantese
submetaa filado IML,o que, alias,comprometeriao rapido
andamentoprocessual,com a conseqüentedelongano
pagamentode eventualindenização,emevidenteprejuizoà
beneficiária. 2 - Não e excessivo o valor fixado a titulo de

honoráriospericiais,quandocorretamentearbitrados,tendo
levado em consideraçãoas despesas e o trabalho a ser
desenvolvido."(TJPR, 10aC.Civ., Ag. Reg. n° 0615691-6/01,
Rel. Des.

LUIZ LOPES, Julg.: 01/10/2009).
No mesmosentidoja decidiem outrofeitode minharelatoria:
TJPR - 10aC.CiveI - AI 0631577-1 - J. 04.02.2010;TJPR, 10a
C.Civ., AI n°0628721-4,Julg.: 22/10/2009.

Reforçandoa ideiado citadoartigo,pontificao art. 7°, caput,da lei N°.
6.194/74,aoestabelecerque:

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não
identificado,comseguradoranãoidentificada,seguronão
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores,
condiçõese prazosdos demaiscasospor um consórcio
constituído, obrigatoriamente,por todas as sociedades
seguradorasqueoperemnoseguroobjetodestalei".(Grifei).

CACMB
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Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamentodo
prêmio do seguro obrigatório, bastando,apenas,a provada existênciado fato e suas
consequênciasdanosas.

Independe,pois,do pagamentodo prêmiodoseguroobrigatório.A propósito,
valedestacarque, a matériajá se encontrasumuladana Corte do SUPERIORTRIBUNAL
DE JUSTIÇA. Vejamos:

"STJ. SÚMULA257:A faltadepagamentodoprêmiodo
seguroobrigatóriode DanosPessoaisCausadosporVeiculos
AutomotoresdeViasTerrestres(DPVAT)nãoé motivopara
a recusa do pagamentoda indenização". (Grifei).

Diantedos documentosexigidospela lei supra, todosjuntosaos
presentes autos, estes se encontram devidamente instruídos, tornando inconteste o nexo

causalentreo acidentee o danoque vitimoua Promovente,restandocomosequela
debilidadepermanentede seusmembrosinferiore superior.

I Namesmaseara,decidiua TURMARECURSALCÍVELDOESTADODA
PARAIBA, observemos:

"RECURSO- SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT)a-
LEGITIMIDADE DA SEGURADORA DEMANDADA -

AUSÊNCIADE RESTRIÇÃODALEIN° 8441/92A SUA
APLICAÇÃOAOSÓBITOSOCORRIDOSANTESDE SUA
VIGÊNCIA - DESNECESSIOADE DE PROVA DO
PAGAMENTO DO PRÊMIO PELOS BENEFICIARIOS -

SENTENÇA MANTIDARECURSO IMPROVIDO.Todas as
seguradoras consorciadas são indistintamenteobrigadas
ao pagamento da indenização do seguro obrigatório
(DPVAT), bastando a prova da existência do fato e suas
consequênciasdanosas, observando-sea Lei n. 8.441/92,
que não fez nenhumarestrição aos óbitos ocorridos antes
de sua vigência, sem que se possa exigir dos
beneficiários a comprovação do pagamentodo prêmio".
(Relator: JUIZ ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCAO.
Ano: 2001. Data Decisão: 19/12/2000. Natureza: RECURSO

INOMINADO.ÓrgãoJulgador:TURMARECURSALCIVEL.
Procedência: CAMPINAGRANDE - 2a REGIAO. Origem:
JUIZADOESPECIALCIVEL.Comarca:CAMPINAGRANDE).
(Grifei).
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Ainda, proclamouo STJ:

"AÇÃOINDENIZATÓRIA- PEDIDOCUMULADOCOM
DANOS MORAIS POSSIBILIDADE "SEGURO

OBRIGATÓRIO(DPVAT)- ACIDENTEDE VEÍCULO-
RECUSA AO PAGAMENTO *PROVA DO FATO - RECURSO

IMPROVIDO.

A indenizaçãodecorrentedo Seguro Obrigatóriode Danos
Pessoais (DPVAT), causados por Veículos Automotores
Via Terrestre, devida à pessoavitimada, pode ser cobrada
de qualquer seguradora integrante do convênio,
independente de pagamento do prêmio do seguro.
Havendorecusainjustificadaà coberturasecuritaria,podeo
prejudicado, a depender do caso concreto, pleitear a
indenização na esfera judicial, cumulando-acom danos
morais, ante o dissaborda recusa da seguradoraem não
pagar."Afaltadepagamentodoprêmiodoseguroobrigatório
de DanosPessoaisCausadospor VeiculosAutomotoresde
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do
pagamentoda indenização"(Súmula257do STJ). (Grifamos).

É inconteste,portanto,a concepçãoatualdadoutrinae jurisprudênciano
sentidode tão-somenteexigira provado fatoe suas consequênciasdanosas,nadamais
sendonecessário,inclusiveo pagamentodoprêmio.

2.4 DOQUANTUMINDENIZATÓRIO

Nesteespecial,a demandanãocomportamaioresilações.Deacordocoma
Lein. 11.482/2007,o valor de coberturado seguroobrigatóriode responsabilidade
civil de veículo automotor (DPVAT), em caso de invalidez permanenteé de até R$
13.500,00(treze mil e quinhentosreais), senãovejamos:

“Art, 8°. Os arts. 3°., 4°., 5°. e 11°. da Lei no 6.194, de 19 de

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art 3°. Osdanospessoaiscobertospeloseguroestabelecido
noart.2°. destaLeicompreendemasindenizaçõespormorte,
invalidezpermanentee despesasde assistênciamédicae
suplementares,nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:
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ll- atéR$ 13.500,00(trezemile quinhentosreais)- nocaso
de invalidez permanente; e

(Gritosnossos).

Assim,estandoprovadoe incontroversoo fato do acidenteautomobilístico,
impõe-sea condenaçãodaPromovidacombasenaLegislaçãojá sobejamenteinvocada.

3. DO PEDIDO

Anteaotodoexposto,requera Promovente,queV. Exa.sedignedeterminar:

a) O Benefícioda JustiçaGratuita,constantena LeiN°. 1.060/50,c/ca Súmula29
desteEgrégioTribunalde Justiçado Estadoda Paraíba,umavez que o
Promoventenãopossuicondiçõesdearcarcomascustase despesasprocessuais,
nemcomos honoráriosadvocatícios,semprejuízopróprioe de suafamília;

b) A citaçãoda Promovida,na pessoade seurepresentantelegal,para,querendo,
contestar,noprazolegal,a presenteação,sobpenade reveliae confissão;

c) Que,ao final,sejaa presenteaçãoJULGADATOTALMENTEPROCEDENTE,
com a condenação da Promovida a pagar ao Promovente o valor de R$
13.500,00(trezemile quinhentosreais),atítulodeINDENIZAÇÃOPORDANOS
PESSOAISCAUSADOSPORVEÍCULOSAUTOMOTORESDEVIATERRESTRE,
nos termosdo art. 3.°, ll, da Iei n.° 11.482/07,acrescidode juros legais e
correção monetária à data do evento danoso (31/05/2014),conforme
entendimentosumulado(Súmulas43e54)doSuperiorTribunaldeJustiça;

d) Requer,outrossim,a produçãodeprovas,portodososmeiosemdireitoadmitidos,
emespecialpeladesignaçãode períciamedica,e a indicaçãode peritojudicial.
Como pagamentodoshonoráriospericiaisjudiciaisemate15 diaspelapromovida.
Ovalorfixadoindividual,conforme(convênion°015/2014)pactuadoé deR$200,00
independentedoresultadoda avaliaçãomédicarealizadae da gravidadeda lesão
apresentadapelavítima.O mesmovaleráparaas avaliaçõesmédicas,conforme
firmado.Bemcomo,o depoimentopessoaldorepresentantelegaldaPromovida,
depoimentosde testemunhase A INVERSÃODO ÔNUSDA PROVAEM FAVOR
DOPROMOVENTE,combasenoIncisoVlll,Art.6°. daLeiN°.: 8.078/90;

e) Requer,por último,a condenaçãoda Promovida,aindaem custasjudiciais,
despesase honoráriosadvocatícios,estesa razãohabitualde 20%.
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LACERDASANTANA
AÚVOCACIA

Dá-seàcausaovalordeR$13.500,00(trezemilequinhentosreais),paraefeitosfiscais.

Termosemque,
Pede DEFERIMENTO.

JoãoPessoa/PB,06dejaneirode2016.

ERDA SANTANA

_ CACMB

95/' ÍF-.urwvr ' (Entro - CÍÉF'58'Q”*3~12'I)° JoíjoF-"vü
H m:(Í- _mc- .ur1.v'*-:$t“:.63 ' 'wllm ”" ° P10¡ ÊTCNJRnã?°

t»m; - 5' B

937117:: -- ?B
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(Em 32=âkó957

LACERDA SANTANA
ADVOCACIA

PROCURAÇÃO"ADJUDICIAETEXTRA"

OUTORGANTE:

@RickyÕmurrmrrhm(ln.áowoop.?v1amQUAL?lDOUI.mw,»cLm,L'@LCQ1Í9C./'›9íñc19x
ÓÀTRÕm**&291566-4.55P/P/5,Jw.~AII:s»w@PFasÓAJwOIWJIÕSOÕH»

à .WSUOÇCÀEMTLJ "m, Quo. IIcvmsLÚ.e. CALGQLLYIVÍC)»n°05
Poa/mada, 94cm NB l

OUTORGADAS:MARIALUCINEIDEDE LACERDASANTANA,BRASILEIRA,CASADA,
ADVOGADA,INSCRITANAOAB/PB1l.662-B,RICARDOHENRIQUECANTALICEHARDMAN,
BRASILEIRO,SOLTEIRO,INSCRITONA OAB-PBSOBO N°l4.903,EDNADE LOURDESLEITE
BRASILINO,BRASILEIRA,SOLTEIRA,INSCRITANAOAB/PBSOBON°16.105,COMENDEREÇO
PROFISSIONALNAAV.DOM.PEDROII, N°705,CENTRO,JOÃOPESSOA/PB,TELEFONE(83)
3241-6957.

PODERES:OSDACLÁUSULA"AD/UDJTIA579mm"PERANTEQUALQUERJUÍZO,INSTÃNCIA
OUTRIBUNAL,ATÉDECISÃOFINAL,USANDOTODOSOSMEIOSE RECURSOSLEGAISEM
REPRESENTAÇÃODO (A) OUTORGANTE,TAMBÉM,EM QUALQUERÓRGÃO,EMPRESAS
PRIVADASOU PÚBLICAS,SOCIEDADESDE ECONOMIAMISTA,ETC.,CONFERINDOLHES
AINDAPODERESESPECIAISPARA:CONFESSAR,DESISTIR,TRANSIGIR,FIRMARACORDOS,
RECEBERIMPORTÃNCIASEVALORES,DARQUITAÇÃO,REQUERERAEXPEDIÇÃOERECEBER
ALVARÁ,LEVANTARVALORESATRAVÉSDESTE,RECEBERCHEQUESDECORRENTEDE
CONDENAÇÃOJUDICIAL,PRESTARDECLARAÇÃOPARAIMPOSTODERENDA,AGINDOEM
CONJUNTOOU SEPARADAMENTE,RECEBERCITAÇÃO,INTIMAÇÃO,NOTIFICAÇÃO,ETC.,
SUBSTABELECER,COM OU SEM RESERVASDE PODERES,SEM PREJUÍZO IMEDIATO DE

HONORARIOSA QUESEFIZERJUS(NOSMOLDESDOPARÁGRAFO3°, ALÍNEAS"A","B"E
"C"DOART.20DOCÓDIGOPROCESSUALCIVILPÁTRIO),ENFIM,PRATICARTODOSOSATOS
PREVISTOSNOART.38DOCÓDIGODEPROCESSOCIVIL,COMREDAÇÃODADAPELALEIN.°
8.952, DE 13/12/94 E ART. 5°, §2, DA LEI8.906,DE04/07/94(ESTATUTODA ADVOCACIAE DA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL) PARA O FIEL CUMPRIMENTO DOS PODERES
OUTORGADOS NESTE INSTRUMENTO.

407-,Ã

OUTORGANTE

Oõde ,ManuñçY de 2055.
U

.Pv-I. Dom Pedro Li, 705 - Centro ° IÍER ÉELNIÉ--IZO E

Finca(Worm) FÍDFDIATIJIES_(35 - 'HI v.: “IC - PII??SMMJDITTL:

° _ICTLIIJ#w,SDL '

. a3_ ¡,. ,
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MAÁIK/Íülíüíéuáb¡ SILVA
_RL/QMNAQQL1:11:buveuzm.05. cer/sensu
?Icuz/Fucêí' 551137110011113'aur--~~ - ----- V, _,_

aNéâ-ms/\PEÉA012111811210111000/1055115110111011
01230, Km25« 015101120121110¡ - JoauPsssua/PB- csPsaon-WJ

Classe/SubclsNESICJENCIAL/BAIKARE/JC/AMDNOFÁSICC) çNpJog/¡cgg|53¡[0(¡1.4Úm5¡E9¡150153334¡
9010110 11- B0- 535 - 1770 Revcrénc/a Ago/2016 r
Mmedmar 000111141212177 Em/ssau 19/00/2015 NolaFucal/CunladeínengnaElznuwab/Txn/:Mãw

Càdlgopanniblto Aulunáílcozowüooõu!

AtendimentoaoClienteENERGISA 96 Acesse:www.energlsa.c0m.tn›nr"n
K,

$900 111x195311219 9452 10110 7771 C111 3431.1

Conta referente a

Canaldecnato
l

Agol 5 1.3111::ÍmualdrEnergmElen/uu-TSEE101:nadapelaLc1
11'¡ 1111111111: 26 de abr11 de 7002

1 9/08/22015

111301"111010""01'
próxima leitura

à:

21/09/2015

CPF/CNPJ!RANI .
&Emeomõ Cálculo de consumo e
' Anterior Atual Constante Consumo Dlas

Dn¡ Loltur¡ Dal¡ Lclturn

à 17/07/15 12737 19/08/15 1295? I ;'10 .13

Demonstrativo

Ducrlçlo Quantidade Preço Valoruü)
' m0ateEükwh-BR 3D 0 13082 3,9?

' -31 a ¡UI/kWh-BR 70 IJ 22427 15139

"_':- 1Ú13231JWV11~BR 120 0.33540 40,36
_AmB vbnnclng_ < BB?

~~ ,w ..a v n . . . .
~ 1111140351 1111?.- E ENC-ARÚÚÉ

~' P15 1 .24

x com/s 5,11
'~ ' “ *-' ~ ~ v ' ;CHJTRIBUIÇÁOILUMPUBLKIA 0,20

Histórico de Consumo JLIROS DE MORA05/20I5 10?

. (kWh) MULTA05/2015 , 2.11
,, ,M0115(am ua_0,a,1ou1o.m11«111:›1a¡A11c111111112v100111 1 37,92

101/15 2021

.1011/16 'H6 DU1 RDS SERVIÇOS PRESTADOS

11431116 2013 AFLIALIZAÇÃC)MONETÁRI/\US/?EHS . 078
11/31/15 171

Ma/Iiõ 181

Fev/HS 174

.mms 168 __
Dez/N 183

Nov/H 1135

001/14 183

1331/14 1 ?Ú

Açu/M 159

M9013 d: s 0I11r1us1r1eses

1_ ' 8? kWh

IndicadoresdeQualldademõ'p'°"'
u u "masdeqTen_Dlndmlnauu 'A~ ..U3 . _es . . , _ . . ,

daAuérr11^""'“° M ~ 1 25:12
D11:Mgnsu_ 15,30 1 4B SemçudeT1ansm1ssáu 130 1.94

9101x114¡31m 117,54 1101411011 ?E0EIICÕTÚSSÊÍDIIÕIS5.0] 4.55omANUM 215,09 11/1005u: Duelost Encargos 5543-/ 44.713
F10MENSAL 11,30 1,110 0011110111131 001105150m0” 9-79 9-53
FICTRIMESTRAL 5480 1111111 INFERIOR '201

Ho/\NUAL 148 LIMITESUPERIOR?'31 Tu¡ 124.00100.00
1111,22 ' Valm110encav000113011051510111300131511111111060

(1221612015) 334113

:F1 » r
1o éc1gw1ñ1êfp0de1ànun/zuera 11111011nu1nan10'a1í-0 ,

Vmás'.:audi-im data durye11L1111u111uda1a1u1avgnc1d paga .
““ a ' I sãoamargar/s.ueprnmçaba0cr. 110000300110111'

rhda00111012411.1Renda,10111130111descontoBQFÍÊB_

.mu, naun/m' ,
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GÔVERNO SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAEQADEFESASOCIAL
4;?? 7'DELEGACIAREGIONALDAPOLICIACIVIL

REQUISIÇÃO DE EXAME N° 068/2015

Examerequisitado: EXAME TRAUMATOLÓGICO - DPVAT
Autoridade Requisitante: Luísa Nascimento Correia Lima

Local: Picuí - PB

Data: 10/08/2015

Senhor (a) Gerente,

Requisitamos à Vossa Senhoria as providências para que, no prazo legal (ART. 160, Parág.

ÚnicodoCPP, alteradopelaLei 8.862/94),sejaprocedidoo EXAME TRAUMATOLÓGICO- DPVAT
(ART. 5°, § 5°, da Lei 6.194/74) em/na(o) pessoade informações a seguir:

1GEILDOFERNANDESDESOUSA,brasileiro,uniãoestável,marchante,naturaldePicuí/PB,nascido
aos 23/03/1974, filho(a) de Gilvan Clemente de Sousa e Maria Gizelda Fernandes de Sousa, residente a

ÉRua ManoelSimeãode Oliveira, n° 02,Cenecista, Picuí/PB,.

DATA E HORADA OCORRÊNCIA:17/07/2015,por voltadas19h00min.

HISTÓRICO: A pessoaacima qualificadaalega ter sido vítima de acidente
automobilístico, em data e horário acima mencionados.

LuísaNas toCorreiaLima
Delegada de Polícia Civil

Recebi em: *jp/í

AO ILMO SENHOR GERENTE

NUCLEO DE MEDICINA E ODONTOLOGIA

LEGAL - NUMOL

Campina Grande/PB

Delegacia /Regional de Polícia Civil - Picuí - PB

Rua Cel. Manoel Lucas, n” 02, Bairro Centro. CEP: 58.187-000 r Picuí- PB - Fone: (83) 3371-2324
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GOVERNO SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAEDADEFESASOCIAL
DA PARAÍBA 7°DELEGACIAREGIONALDAPOLÍCIACIVIL

c E R 1' ¡ p Ã o N9.Cont.:068/2015

CERTIFICO,emrazãodomeuOficioeaRequerimentoverbaldepessoainteressadaque,revendo

nesteCartórioPolicialoLivrodeRegistrosdeOcorrênciasN.°02/2015,neleencontreiasfolhasdeN_.°_Q2, o
Registron.°02/2015,cujoteoragorapassoatranscrevernaÍntegra:Aos10diasdomêsdeagostodoanode2015,
NestacidadedePicuí,EstadodaParaíbaenaDelegaciadePolíciaCivil,presenteaAutoridadePolicialo(a)
Bel(').LuísaNascimentoCorreiaLima,DelegadadePolíciaCivil,comigo,Escrivã(o)dePolíciadeseucargono
finalassinadoe declarado,Ai, voltadas15h30horas,compareceuGEILDOFERNANDESDE SOUSA,

brasileiro,uniãoestável,marchante,naturaldePicuí/PB,nascidoaos23/03/1974,filho(a)deGilvan
ClementedeSousaeMariaGizeldaFernandesdeSousa,residenteaRuaManoelSimeãodeOliveira,n°
02,Cenecista,Picuí/PB,CIENTEDASSANÇÕESCIVIS,ADMINISTRATIVASE CRIMINAISAS

QUAISESTÁRASUJEITO(A)CASOOQUANTOAQUIDECLARARNÃOPORTEESTRITAMENTEA
VERDADE,ASSIMFAZOREGISTRO:QUEnodia17 dejulhode2015porvoltadas19he 00min.,0
comunicantepilotavaa motocicletaHONDACG 125 TITANKS, placa MMS7342/PB,chassi

9C2JC30101R140604,corVERMELHA,ano/modelo2002,licenciadaemnomedeJoãoCrisologodeSouza,na
'entradanacidadedePicuí,emfrenteaoRestauranteChicodeRita,quandoamotocicletaderrapouecaiupor
cimadopéesquerdodavitima,QUEavitimafoisocorridapelastestemunhasabaixoassinadas,QUEfoi
socorridopraoHospitalRegionaldePicuVPB,onderecebeuatendimentomédico,QUEemvirtudedoacidentea
vitimaquebrouope'epassouporduascirurgias.Eraoquetinhaaregistrar.0referidoéVerdadeeDoufe'.

Picuí/PB, 10 de agostode 2015.
/O “la ~- z

e *lu 7/,>"”lÓ~/ltrt.?N? 5-1
COMUNICANTE: V ' “ ” “

A _Tm r/lv, _.¡ V” . m f_ ,~f /_Ax/_JN/mf¡ »yv(tg,.r,cft.?Áíiz.sul 4%¡
Jolxo GARCIA DA SILVA

TESTEM/UNHA1RG700.478-2*VIASSP/RNR.JuniorAdalbertodeAlmeida,Cenecista,Picuí/PB.
l/ Sã; Afil- tea» ¡wwx-»rf
ivANIíDo DA SILVA
TESTEMUNHA2 RG n°11533317SSP/PBR. MarechalCasteloBranco,MonteSanto,Picuí/PB.

AGENTELESCRIVÀUDEPOLICIACIVIL

Delegacia /lêegionalde Policia Civil- Picuí - PB

RuaCel.Manoe/Lztcas,n”02,BairroCentro, CEP:58.187-000- ¡Jicuí- PB- Fone:(83)3371-2324
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GOVERN
DA PARAIBA

' 'Milk' r P' 1*. v

SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE

HOSPITALREGIONAL DE PICUI - “FelipeTiagoGomes”

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidosñnsqueas informaçõesrlecessáriasestão

presentesno ProntuárioMédicoem anexo.Cabendoa AutoridadeCompetente
confrontara VeracidadedosFatosinformadoscomosocorridos,conformeProntuário

Médico supracitado.

Semmaisparaomomento,renovamososvotosdeestimaeconsideração.

Rua: Francisco Pereira Gomes N° 15

Bairro: Monte Santo

Picuí- PB

CEP - 58.187-000

Fone/Fax - (83) 3371-2990
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ÉjsusHnplullleglonnldencuhnupoTiagocomo" i_

ATE§TADOMÉDICO

Vsdevidosfinsque,a»pedidodo(a)Sr.(a)
u.. k -f/\zw/pounaz»sLc. ,yaJ21vportador(a)d'identidadeRG~«---«~x-~-›--~----~-~,»queo(a)mesmo(a)foiatendido(a)pormimno_d'dehoje,às/l“Éhoras,submetido(a)a " É' , portadordapatologiaCID-10“à“En”. ,devendopermanecerafastado(a)desuasatividades'Alaborativasporumperíododecf:o

»a"ÁÍ,.LLN"›'KV\~x 'as,apartirdestadata.

f (ñ.›'›4,_gg›ià “(1 'A'

,z Atesto/para
*Lx

AssinaturaeCarimboHom) ~ ,'i
a çwíj;

~ Fídvçía¡',-'“Mai”

AUTORIZAÇÃO

Eu, autorizeo(a)Dr.(°) , aregistrarodiagnósticocodificadoCID-10ouporextensonesteatestadomédico.

Assinaturado(a)pacienteouresponse/galega¡

rymzgçggmr;3-VIAAMMAAg13mm¡¡ÁRLQm;Amugimtgulg

cítmnn. .AÊÀÁÍÀL
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SUS

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

ESTADODAPARAÍBA
SECRETARIA DASAUDE

IiOSPFTAI_REGIONALDEPICUÍ
Rua:FrancxscoPereiraGomesN°15

Bairro:MonteSanto- CEP-58187-970
Fone/Fax- (B3)3371-2990/3371-2554

CNPJ-03.515.174/0001-85UTB-14009-O0
Picuí - PB

REcErru/XRIO
›4§ v «' A":Nome:F/ÍÃ/ 1/LV?”

Í / ( ' UEnd:

t;vo_ Lr/LwX5**"l t
f .

VÉ_ _é
4115-»M'o? LA .

«É/^”““É”
67.63%fra/o#

nwzhuà
Tí” 9/ MV* "W '.NL ' '

.» K0/. 'mãos-w
I/ÍVAC 4 @W/

5T,VJÂ

/wcc é?

474yúwv/vrsírzííl?

-7 /ufv- _.. '” E 2"
Datai'l /v)// ) CarimboeassinaturadÍjMé-dico.___..._..........:

«'AORETORNARTRAZERESTERECEITUÁRIO
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É::Sus'âgígzz:*~5:;éñ°LAUDOPARASOLICITAÇÃODEAUTORIZAÇÃOÊsaúde DE INTERNAÇÃOHOSPITALAR

Identificação do Estabelecimento de Saúde
1 ~ rsoms :wo ESTABELECIMENTO SOLICITANTE -› _ cnss

HOSPITAL REGIONAL DE PICUÍ 2757710
Identificação do Paciente

6 - N° DO PRONTUÁRIO

.y-:com:DOÊÊxI/?JO Lol(Juma-l _ qZ(° 0202(
7 - CARTAONACIONALDE SAÚDE (CNS) 8 - DATADE NASCIMENTCQ- SEXO 10 - RAÇA/COR

'-' : - ma, _ 023/ / Masam Fem.

- PRINCIPAIS SIN S

-UPÍDIÇÕFSQUEJUSTIFÍCAMAINTERNAÇÀO/

f., -OIAÊNÓSTICOINICIAL 24-cm1a:PRINCIPAL:s-cw1oSECUNDARIO:e-cm1oCAUSASASSOCIADAS
/ PROCEDIMENTOSOLICITADO

DOPROCEDIMENTOSOLICITA 28 - CODIGODQÇÍROCEDIMENTO

O'
' 'IT/ASSISTENTE

29 - CLINICA 30 TER DA INTERNACAD

(AMM/W JAN/OA' ' n Z Lo

- NOMEDOPQISSIONALSOLICITANTSIHENTE 34 - DATA1;"

'QOMÂ/@J@um . vw03"/'
O CONSELHO)

'_ - Nil/IE DA MAE 12 - TELEFONEDE CONTATO f

kd( ;SÉQU/àüpa , nov6%¡N°DOTELEFONECÍÓ-
; ' 53-535W' Í'~5-“Í'7N$ÁÍ'E'4) 13 - TELEFONE .OECONTATO _

O . um»\ › N"noTELEFONE
- 21415525:: (RUA. N", BAIRRO)

:x4 - wwz-?EÍ :v: ra RESIDENCIA 17 - con. :as: :wnxcrpzo 18 - 'JF' 19 - CEP

ma: , 951140 PB so'. (m-eou
¡ JUSTIFICATIVADAINTERNAÇÃO

PREENCHERm4caso DE cAUsAsEXTERNAS(ACIDENTESOUVIOLÊNCI3Í§Ç›)'-¡¡_'í5333'
j-u. _ Aç;¡_.›5¡_n-¡7,5TRANSITQ39-CNPJDASEGURADORA 40-N°DOBILHETEg -Sã!!
J"- ›' «ACIDENTETRABALHOTÍPICO à.
p; _ -, ACIDENTETRAMLHO;Num-o 42- CNPJDAEMPRESA 43 - CNAEDAEMPRESA 44- CBOR

'ZIJÍULZ "WM A P'?.E'J!3E¡-'ÍÍA

EMEREvSAEÚ v' 'vEMPREGADOR ã * AUTÔNOMO ã ) DESEMPREGAIVO l 3 APOSENTADO l 7-NAOSEGURADO
AUTORIZAÇÃO ›

!ní - NOMEDO PROFISSIONALAUTORIZADOR 47 - COD.ORGÃOEMISSOR 52 - N° DAAUTORIZAÇÃODE INTERNACÀOHOSPITALAR

HospntaHieguonakciePtcua
45 - DOCUMENTO 49 - N° DOCUMENTO(CNS/CPF)DOPROFISSIONALAUTORIZADOR L ¡ En' ,

q )cF .Amatoconaarmeooagunai.
~ '72 5 x P

9:::- [IATADAAUTORIZAÇÃO51-ASSINATURAECARIMBO(N°DOREGISTRODOCONSELHO)ppmO J '
_.__-»___/____.- ArquivoMédicoáüw

'* 'v

sJüãwânla Lima de Melo

Aux. Administrativo
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CEP: 58.187-000 - Tel.: (83) 3371455412990
Picuí - PB - CNPJ: 087782681000160

*â*

_ GOVERNO oÉ »Avmm Soâfà-.e-_njm
HOSPITALREGIONALDEPICUÍ N°deReg. t1 I › a2

Rua:FrancuscoPereiraGomes.15- MonteSanto Nodo Docum_ J É J 5-b 5 3_

ARQUIVO MÉDICO

Nome: Fbvwcwxd°4aud(Jeux/ao.-
Responsável:v O Qnwe/NvwO ~

Pái:

Mãe:\MÍ'gba F-m1?6490/10,
Prof:g&x›_<MQÍe-Lc.DatadoNasc. /Qf¡ / 11ã Idade:ãf
Endereço:RJ_ &MMC; - N° C4/
Bairro: o/yycwuáecidade: 'bow ' Est.Civil: ' »eo

PREENCHIMENTO MÉDICO

DiagnósticoDefinitivo: é
l 7

TratamentoEfetuadonoHospital:51/12'
Exames Realizados:
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' ari - .
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PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAIBA
COMARCADEPICUI- CENTRALDEDISTRIBUICAO <Éi
Tipo de distribuição: SORTEIO - 28/O1/2016 12 horas O9 minutos

Processo: 0000090-21.20l6.815.027l

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

SEGURO

Valor da causa : 13500,00

Serie : ll

Autor : GEILDO FERNANDES DE SOUZA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANA CRISTINA SOARES PENAZZI CO

:omotor: ALCIDES LEITE DE AMORIM

45_ 0.a .26
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COMARCA DE PICUÍ
Vara Única

Processo n°: 0000090-21.2016.815.0271

, _IPESFÀÊHQ_

R. H.

Vistos etc.

Intime(m)-se a parte promoventepara, no prazo de 10 (dez) dias,

emendar a inicial, instruindo-a com prévio requerimento administrativo junto à
seguradoraré, bem como a juntada de comprovantede residênciaem seu nome, tudo
sobpenade indeferimentoda inicial?

Cumpra-se.

Picuí,10demârçqde2016.
. _i
§'\r

i

IÊDAMARI'DANTAS
JUÍZAm/IEIREI.O

/..

DATA i

NestadatarecebiospresentesdOMM..luizdei
Direito.

Picuí, to / of! /2o15.

.Analista/Técnicoul)Judiciário(a)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT NECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTOADMINISTRATIVO.INEXISTÊNCIADE INTERESSEDE AGIR. MATÉRIACOM
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO

DESPRO VIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário, interposto por Welho Lopes de Oliveira

Bezerra, com fundamento no art. 102. III, a, da Constituição Federal, contra acórdão da Turma

RecursalÚnicaCivel e Criminalda Comarcade Imperatriz/AM,assimdo m. 157): "SÚMULADO
JULGAMENTO. RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO

DEMONSTRADO.CARÊNCIADE AÇÃO.AUSÊNCIADE INTERESSEDE AGIR DE OFÍCIO.
EXTINÇÃOSEMRESOLUÇÃo DOMÉRITO.PORUNANIMIDADE.1. Inexisteumadascondiçõesda
ação, pois não há indício de quefora realizado qualquer pedido administrativo. 2. Principio da
inafastabilidade da jurisdição. As garantias constitucionais devem se submeter às normas
infiuconstitucionaisdo direitoprocessual,nestecaso,afalta de interesseprocessual.3. Necessidadedo
prévio requerimentoadministrativo,gerando a pretensãoresistidae configurandoa necessidadede
intervenção do Poder Judiciário. 4. kendo a condição da ação ¡natéria de ordem pública, pode ser

examinada ex oficio e a qualquer tempo ou grau de jurisdição, inclusive pelas Turmas Recursais. 5.

Reconhecimento,de oficio, da falta de interessede agir e extinçãodo processo. sem resoluçãodo
mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, excluindo-se a condenação porventurafixada em sentença.

6. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 7. Por unanimidade". Opostos embargos de

declaração,foram rejeitados.Nasrazõesdo apeloextremo,sustentapreliminar de repercussãogeral e.
no mérito, alega violação ao artigo 5°, XXXV e .XXXVI, da ConstituiçãoFederal. O Tribunal a quo

PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA O ../
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certmcc-.edouféque_nestadataEXPEDI:
( )_____,___:«e...›:›aadosoec¡taçao( NadaFMM*
t ) _p, «AandadosdeIntimação( )CartadeCttaçào
( miçghí.,M l ( Hattadelntõmação
( )Àrrar'-"*r'¡«'3?'.n°_ Í luna',
( )z.z;_;, «r-_verbaçao ( )^'V'"3°°”“"
( Hb NU_ 3__I@:ÍÊL ( .L.

PICu-l¡M_*O I ¡JÁ-ev-

AnatistaJudi-;iário/ Técmcc'J“Ú¡C¡M°

admitiuo recursoextraordinário.É o relatório.DECIDO.Nãomereceprosperaro recurso.EstaCorte
já firmou entendimentono sentido de que 0 estabelecimentode condiçõespara o exercicio do direito de

ação é compativelcomoprincipio do livre acessoao PoderJudiciário, previstono artigo 5”, XXXI/Ida
Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação

judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qua! não se

confunde com o esgotamentodas instâncias administrativas, consoantefirmado pelo Plenário da Corte

nojulgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Mn. Roberto Barroso.

Sessão do dia 03/9/2014, nos termos do seguinte trecho do referido julgado: LM instituição de

condições para o regular exercicio do direito de ação e' compatível com o art. 5°, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, e'preciso haver necessidade de ir a

juízoü Ex positis, DESPRO VEJO o recurso, comfundamento no artigo 21, § I °, do RISTF Publique-se.

Brasília, 4 de fevereiro de 2015.Ministro Luiz F ux Relator Documento assinado digitalmente (STF -

RE: 839353 MA , Relator: Min. LUIZ F UX, Data de Julgamento: 04/02/2015.Data de Publicação:

DJe-026 DI VULG 06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015).

Num. 21904010 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 11/06/2019 07:42:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061107443300000000021273336
Número do documento: 19061107443300000000021273336



DIÁRIODAJUSTIÇA-JoAo Pessoa-PB- DisPoNiaiLIzAçAo:SEGUNDA-FEIRA,15 AGOSTODE2016
PueLicAçAo: TERÇA-FEIRA, 16 AGOSTO oe 201 6

x É!
'WUW'

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 118/18 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC).
001m Processo. 000009021 2016815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. GEILDO FERNANDES DE

SOUZAADV: MARIA LUCINEIDE na LACERDASANTANA. Despacho: Intime-seintime-se a parte promo-
venie para, no prazo de 10(dez) dias, emendar a Inicial, InstruInoo-e com previa requerimento administra-
tivo junto aseguradora re, bem como a Juntada de comprovante de residencia em seu

00992 Processo. 0000130-37 2015 815 0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR JOSE RAMALHO JACINTO

FERREIRA ADV: JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. REU BANCO DO BRASIL S/A ADV: PATRICIA

DE CARVALHO CAVALCANTI. Sentenca Pedido ¡ulgado parcialmente procedente
00993 Processo, ooooiaa-zi 20141315 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' JOSIEL DE LIMA SANTOS

ADV: NiLD TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime-se a pane promovente para_ no prazo de 30 dias, dai
entrada no pedido administrativo_ ¡untando-se aos autos cópia do requerimento administrativo e prova de
seu piotocolamento com o respectivo numero

00994 Processo: 0000228-562014815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE RUBENS DA SILVA

AVELiNO ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho intima-se a pane promovente para. no prazo de
30(tnnta) dias_ dar entrada nopedido administrativo, Juntando-se aos autos cópia do requerimento admi-
nistraiivo e prova de seu protocolamento com o respectivo numero

00995 Processo: 0o0o2ae-a2.2o1e.a15 0271 -PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSELMA aoeEnio DA

COSTAAZEVEDO ADV: JOAGNYAUGUSTO COSTA DANTAS. AUTOR JOSELIA ROGERIO DA COSTA

ADV: JOAGNV AUGUSTO COSTA DANTAS. AUTOR. JOSE JADSON ROGERIO DACOSTA ADV: JOAG-

NVAUGUSTO COSTA DANTAS. AUTOR' ISRAEL GENESIS ROGERIO ADV: JOAGNYAUGUSTO COSTA

DANTAS. Despacho' Intime-ae Os autores para no prazo de 1D dias comprovarem documenralmenie sua
hipossuticiencia, sob pena da Inde1erimento da inicial

00990Processo 0000258-232016 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ANTONIO FRANCISCO

DA SILVA ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime-se a pane autora para, no prazo de 10
dias_ trazer aos autos , , de sua ' _ Lei 1 050/1960,
paraiins de analise de gratuidade de Justiça_ sob pena de cancelamento

00997 Processo 0000260002016 E15 0271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ERIVALDO DA COSTA

SILVAADV:NILOIRIGUEIRODANTAS.Despacho.Intime-sea parteautorapara,noprazode I0(dez)
dias_Irazeraosau|os desua* , ' ' , Lei1 050/1960,para
rins de analise de gratuidade de justica_ sob pena de inde1erim

00998Processo 0000268-672016815 0271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ALDECIR DA SILVAARA~

UJOADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho.Intime-sea paneautorapara_noprazode 10 dias,
trazeraosautos ,, de sua , Lei1 050/60,parañnsde
analise de gratuidade de justiça_ sob pena de cancelamento/dist

00999Processo 0000270372016 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR, FRANCENI PEREIRA DE

LIMAADV:NILOTRIGUEIRDDANTAS.Despacho'Intime-sea paneaurorapara,noprazode 10(dez0
dias_trazeraosautos 'r , desua ' , Lei i 050I1960,para
fins de analise de gratuidade de Justiça_ soa pena de canc distri

01000 Processo. 0000488022015 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. MIRLENE DOS SANTOS

ADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho.Intime-sa partepromoventepara_noprazode isiouinze)
dias,emendara inicial_ comprévio e ... juntoa re, sob
pena de indeterimento da inicial

01001 Processo' 0000578-78 2013815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' DIVINO NASCIMENTO

DOSSANTOSADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.DespachoIntime-seas panespara,em10/1181)dias_
especrncaremeventuaisprovasquedesejaproduzir_iustirrcando-assobpenade preclusaoe indeieri-
mento

01002 Processo 0000780-842015 815 0271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' THIAGO DE ARAUJO

CANUTOADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.DespachoIntime-seintime›seoautora replica,noprazode
i5 dias.

01003Processo,0000570-&120138150271~PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:ERIVALDOSILVADOSSAN-
TOSADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho'Intime-seoautorà réplrca_noprazode iõtquinze)dias

01004Processo0000900882013815 0271-PROCEDIMENTOSUMARIOAUTORJOSE DAGUIMARBEZER-
RA DANTASADV: NILOTRIGUEIRO DANTAS.REU: SEGURADORALIDER DOSCONSORCIOS
DPVATSIAADV:SAMUELMARQUESCUSTDDIODEALBUQUERQUE.DespachoIntime-seaspartes
paraem 10 dias. manlrestaremseacercado laudode fIs.64/64v,e em Igualprazoe pormesmoato,
especiñcaremeventuaisprovasquedese¡amproduzir_devendoaindao autorimpugnara contestação

01005Processo0000920-892013815 0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR,SEVERINOALEXANDRE
DESOUTOADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.REU MUNICIPIODEPEDRALAVRADA/PBADV:EDVAL-
DOPEREIRAGOMES.REU' BANCOINTERNACIONALDOFUNCHALSIABANIFADV:FRANCISCO
GOMESCOELHOLEANDROALBERTORAMOS,LUIZFELIPECIRSISILVA,DespachoIntIme-salnd
úroo pedidode produçãode provatestemunhalrequeridocomiuicronoan 130_CPC_tendoemvista
quea questãodomeriiopostanosautose unicamentededireito,restandosuücientea soluçãodaIide

01006Processo0001158-4020158150271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR REGINALDOPOSSIDO~
NIODASILVAADV:JAILSONGOMESDEANDRADEFILHO.Despacho'Intime-seaparteautorapara.
noprazode 10(dezIdias,emendara inicial_instruindo-acompreviorequerimentoadministrativojuntoà
seguradora re, sob pena de Indeierimento da inicia!,

01007Processo:0001368-9120158150271 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR EDINALDOCASSIANO
DOSSANTOSADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.DespachoIntime-seapaneautorapara_noprazode
10/deZ)dIas_emendara inicial,111511011100-8compreviorequerimentoadministrativo¡unioa seguradora
re, bemcomoJuntadade comprovantede hipossuiicienciadoautor,sobpen

01005Processo:0001628-0820148150271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR CICEROVICENTEDOS
SANTOSADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.DespachoI t' a panepromoventepara,rioprazode
15(quinze)dias_emendara Inicial,Instrulndo-acompreviorequerimentoadministrativojuntoa seguradora
ré_ sob pena da indererimento da inicial

01009Processo0001568532015815 0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR'JOSE MARCOSDELIMA
ADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.DespachoIntime-aea panepromoveniepara_noprazode 10 dias.
trazeraosautos ,. ,, desuah , Lei1 050/60_bemcomoa
juntadade comprovantede residenciaemseunome.sobpenada

01010Processo'0001670-232015815 0271 -PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR'JOSE FRANCISCODIAS
ADV:NILOTFIIGUEIRDDANTAS.Despacho.Intime-sea panepromaventepara.noprazode i0(dez)
dies_emendara iniciaLinstruindo-acompreviorequerimentoadministrativopuntoà seguradoraré, sob
pena de inderarimento da inicial

01011 Processo'0001678-972015.815 0271 ~PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR FRANCINALVAGOMES
DASILVAADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.Despacho:' " a panepromoventepara,noprazode
10(dez)dias,trazeraosautos , ç de sua , Lei 1 050/
60,parañnsde analisede gratuidadedeiusiiça_sobpenade cancdist

01012 Processo:0001680-672015815 0271 ~PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR'JOSE BORGESDEOLI-
VEIRAADV:NILOTRIGUEIRODANTAS.DespachoI " a panepromoventepara, no prazode
dez/io)dias,trazeraosautos , desu ,Lei 1 050/60,
para rins de analise de gratuidade de Justiça

VARAUNICADACOMARCADEPlCUINF118/1B(Paragra1o2o doAn370doCPPCoinredacaoda Lei8.701
de 01 -09-93)

01013 Processo0000396-872015815 0271 - MEDIDASPROTETIVASD AUTOR F. A F. S. ADV:JOAGNV
AUGUSTO COSTA DANTAS. Despacho Intime-se Por todo teor da Decisão de 11s 37/37-v

PIRPIRITUBA

VARAUNICADACOMARCADEPIRPIRITUBANF078/16(INTIMACAO.ART.236DOCPC)
01014 Processo0000727-962014E15 0511 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR MARIAEDILEUZADO

NASCIMENTOGOMESADV:ANTONIOTEOTONIODEASSUNCAO.Despacho'Intime-seo recorrido
para cotrarrazoar o recurso de paieção no prazo legal

POMBAL

VARADE EXECUCAOPENALDEPOMBALNF133/1o(Paragra1o2o.doArt.370doCPFCornredacaoda Lei
8 701 de 01-09-93).

01015 ProcedimentoSAIDATEMPORARIAAPENADO:GERALDOGOMESDASILVAADV:ARNALDOMAR-
QUESDESOUSA.Despacho'Intime-seOADVOGADODOAPENADOPARATOMARCONHECIMENTO
DADECISAOQUEAUTORIZOUO MESMOAUSENTAR-SEDACADEIAPUBLICALOCAL_POR UM
PERIODO DE 20D|AS A CONTAR DA VIAGEM

1A. VARA DE POMBAL NF 132/18 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
01018Processo0000232-4220108150301 - CAUTELARINOMINADAREU: BANCODOBRASILS/AADV:

PATRICIADECARVALHOCAVALCANTI.REU' CEF CAIXAECONOMICAFEDERALADV:EDUARDO
HENRIQUEV DEALBUQUERQUE.I" . I " para,se ,
embargos à execução_ no prazo de 15 (quinze) dias

01017Processo0001116-372011815 0301-PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:JOAOBARBOSADEALMEI-
DAADV:JAQUESRAMOSWANDERLEY.REU: BANCODOBRASILSIAADV:RAFAELSGANZEHLA
DURAND.AtoOrdinatorioIniImem-seas partespara,noprazocomumde 10 (dez)dias,manriestarem-
se sobre 0 laudo gratotécnico ;Lintado aos autos

35

01018 Processo: 0001562-5420168150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: SANDRO BEZERRA DA

COSTA ADV: JAQUES RAMOS WANDERLEY. REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENER-

GIA SIA Despacho: Intime-seda decisão que concedeu a tutela de urgencia_ bem como para comparecerà
audiência una no dia 09 de setembro de 2016 às 11h45min

01019 Processo' 0001632-81 2016815 0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE URTIGA DA COSTA

ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA SIA Despacho Intim d decisão que concedeu a tutela do urgencia_ bem como para
comparecerà audiencia una no dia 09 de setembro de 2016 as 11h30min

01020 Processo 0001987-96 2013 8150301 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ REU RICARDO ELETRO LTDA ADV:

LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARALJNGRID GADELHA. Despacho Intime-se O advogado da
pane ré para, ñns de depositar o valor restante dacondenaçao ou seja RS 715_00

01021 Processo: 0002282-02 2014 815 0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR. JOSE IVALDO DE SOUSA

PACHECO ADV: ADMILSDN LEITE DE ALMEIDA JUNIOR. REU: SOUSA RECICLAGENS LTDA Despa-
cho Intime-separa tomar conhecimento da realização do 1° leilão no dia 06 de setembro de 2016 às
11h30min e do 2° leilão no dia 20 de setembro de 2016 às 11h30min

1A. VARA DE POMBAL NF 133/16 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC)
01022 Processo: 0000657-64 2013 8150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR LUZINETE ROQUE NUNES

ALENCAR ADV: THIAGO MEDEIROS ARAUJO DE SOUSA. Despacho: Intime-sea autora por seu advo-
gado pare pegar aa custas processuais a que toi condenada,

01023 Processo' 000090185 2016815 0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: F, B, S. ADV: GILDO

LEDBINODE SOUZAJUNIOR. Despacho:intima-seoautor.por seusadvogados.do despachoque
denegou o pedido de tutela de urgencia e o segredo de justiça (ils 17B/1B2)bem como para audiencia de
conciliação designada para o dia 28 09 2016_ pelas 08 horas

01024 Processo: 0000971-05 2016815 0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR M. F. S ADV: GILDD

LEOEINODESOUZAJUNIOR. DespachoIntime-seoautor,porseuadvogado,doInteirodespachode
ils 18211B5quedenegouatuteladeurgenciabemcomoparaaudienciadeconciliaçãodesignadaparao
proximo 2B O9 2016_ peles 05h15min no 1orum local

01025 Processo. 000134407 2014815 0301 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RONALDO PAULINO DE

AQUINOADV:JAQUES RAMOSWANDERLEY.DespachoIntime autorporseu advogado,para
impugna a contestação no prazo legal

1A. VARA DE POMBAL NF 134/16 (INTIMACAO ART 236 DO CPC).
01026 Processo' 0001441-36 20168150301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR' DAMIANA FRANCISCA DE

ANDRADE ADV: THAISE MARQUES TEODORO FRAGOSOQUEZIA LETICIA DANTAS FERNANDES.

DespachoIntima-seAautora,por seu advogado,paraaudienciaUNAdesignadapara o proximodia
02 O9 2011, pelas 11h00min no Iorum local

01027 Processo. 0001799442011 S15 0301 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR. MARINALVA FERREIRA

DINIZADV:JAQUES RAMOSWANDERLEY.Despacho:IntlmeaeAutora,por seu advogado,para
audiencia UNA designada para o proximo dia 02.09.2016_ pelas 11h15min

01028Processo'0001951-832015015 0301- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR'FRANCINALDODASILVA
ALMEIDA ADV: SEFRA POLIANA ALVES DE LIMAARISTOTELES LACERDA DA NOBREGA. REU.
ENERGISAPARAIBADISTRIBUIDORADE ENERGIASIAADV:PAULOGUSTAVODE MELLOSILVA
SOARES.DespachoIntime-seAspartes,porseusadvogados,paraaudienciaUNAe de inquiriçãode
testemunha designada para o proximo dia 13 09.2016. pelas 12h45min

01029 Processo' 0002239411 20158150301 ~PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR. ELAVNE CRISTHINA FREI-
TASLIMALEITEADV:SEFRAPOLIANAALVESDELIMAARISTOTELESLACERDADANOBREGA.REU:
OI MOVELSIAADV:WILSONBELCHIORNVILSONSALES BELCHIOR.Despacho:Intime-seAspar-
tes_porseusadvogados,paraaudienciaUNAdesignadaparao proximodia23 092016_pelas11h10min
no 1orum local

01030Processo:0003194862014815.0301-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR.IRANIFERREIRAGOMES
ADV:ADMILSONLEITEDEALMEIDAJUNIOR.DespachoIntime-seaautoraporseusadvogadospara
impugnar a contestação

2A. VARADEPOMBALNF135/16(INTIMACAO:ART 236DOCPC)
01031Processo'0000529-7320158150301 -PROCEDIMENTOORDINARAUTOFLANAPAULADEQUEIRO-

GAGOMESADV:VLADIMIRMAGNUSB '^JAPYASSU.SentencaIntime-separatomarcoririeci~
mento da :entenca proiatada nos autos, que Iulgou procedente o pedrdo.

01032Processo:0000734-6820168150301 - PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR:WIULANDLOPES DE
MEDEIROSABRANTESADV:JAOUESRAMOSWANDERLEWMAYARAMONIQUEQUEIROGAWAN-
DERLEY.HEU.DILVANFERREIRANOBREDespachoIntime-seapaneautora.porseuadvogado.para
comparecera audienciade conciliaçãodesignadapara o dia 02/09/2016às 11 30horas, ria salade
audiências da 2' vara da Comarca de Pombal-PB,

01033Processo:0001070-822010815 0301- PROCEDIMENTOORDINARREU: JOAOBATISTADESOUSA
SILVAADV:JEFERSONFERNANDESFILHO.Despacho'Intime-seoreu_porseuadvogado_parano
prazo10diasiusiiricarodescumprimentodascondicoesimpostasnasuspensaocondicionaldoproces-
so, especiricarrientenoquotangaaocometimentode outrodelitodentrodo par¡

01034Processo'0001247-3620165150301 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:DAMARISKARLADOS
SANTOSLIRAADV:MAYARAMONIQUEGUEIROGAWANDERLEY.ASSISTAUTOR:FABIANOLIRADA
SILVAADV:MAYARAMONIQUEOUEIROGAWANDERLEY.Despacho.Intima-seAudienciadeConciIIa-
cao.designadaparaodia 12.092016,as 0B.00h._na2avaramistade pomba!

01035Processo'0001368-6420168150301 - PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR'ALBERGBANDEIRADE
OLIVEIRAADV:ALBERG BANDEIRADE OLIVEIRA.DespachoI " ienciade Conciliacao
designada para o dia 09 09 2016, as oanaomnaza vara mista de Pombal

01036Processo'0001378-112015815 0301~ PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR:FERNANDESJOSE DA
SILVAADV:ADMILSONLEITE DE ALMEIDAJUNIOR. DespachoIntIme-seAudIenciaPreliminare da
Instrucaoe Julgamento,designadaparaodia0909.2016,as 10 00h_na2avera mistade pombal.

01037Processo'00014474320158150301- PROCEDIMENTODOJUIZ AUTOR'ANAMARIADACOSTA
ADV:ELIABBEsarro VIEIFIA.Despacho.|ntime~seAudIencIaPreliminaredeInstrucaoeJulgamento
designadapara0dia09092016.as 1i.00h, na2avara mlatada comarcade pombal.

01035Processo0001643132016815 0301- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR'BANCODOBRASILS/A
ADV:SERVIOTULIODEBARCELOS.Despacho.Intime~seapaneautora,porseuadvogado,parano
prazolegal,emendara inicial,sohpenadeindeterimento.paraoIimde observaroqueestadispostono
inciso VI, do art 319 do NCPC.

01039Processo:0001891-182012815 0301- PROCEDIMENTOORDINARREU: SEMPTOSHIBAINFORMA-
TICALTDAADV:ADELMARAZEVEDOREGIS.Despacho' ' executado,porseuadvogado.
para quitar o debito remanescente, no prazo da lei.

01040Processo:0002388-1220108150301-EXECUCAODETITULOE AUTOR.BANCODONORDESTEDO
BRASILSIAADV:SERGIO ROGERIOLINSDOREGO BARROSLVSANKADOSSANTOSXAVIER.
Sentenca' lntime-seHomoiogacao dos calculos.

01041Processo:00026884162015815.0801-EXECUCAOFISCALREU:ARNALDOMARQUESDESOUSAADV:
ARNALDOMARQUESDESOUSA.f' : Intime-seo 4 r abaixo para
dosautosa carteironoprazode 48horas.sobpenade buscae apreensaoe deseroficiadoa oab.

01042Processo'0002820-8020140150301-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:LUCIHENRIQUESMAR~
OUESCOSTAADV:ARNALDOMARQUESDE SOUSA.REU: BANCOCRUZEIRODOSULSIAADV:
BENEDICTOCELSOBENICIOJUNIOR.DespachoIntima-seaparteautora,porseuadvogado_para
tornarconhecimentoda decisãode I 168, assimcomo_para_no prazode 15 (quinze)dias_rntormar
sepretendemproduziroutrasprovase especifica-iasemcasopositivo

01043Processo.00020217802014.815.0301~PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:LUCIHENRIQUESMAR-
QUESCOSTAREU:BANCOCRUZEIRODOSULS/AADV:BENEDICTOCELSO BENICIOJUNIOR.
Despacho'' “ e panedemandadasobreo interiroteor da decisãode 1 168 que concedeua
tutelaprovisóriade urgência_assimcomo_para cumprira obngaçaoque lhe Ioi impostana reienda
decisão, no prazo de 15 dias

01044Processo*0003141-1820148150301-EXECUCAOFISCALAUTOR.CONSELHOREGIONALDEMEDI-
CINAVETERINARIADOESTADODAPARAIADV:ALEXANDREARAUJOCAVALCANTI.Senterica.
' " . porseu g , paratomar da de1is.21 quedeclarou
extinta a presente acao_ haia vista o pagamento do debito

2A.VARADEPOMBALNF135/18(Paraglam2o.doAn370doCPP.ComredacaodaLai8.701da01-09-93)
01045Processo'0000932422015815 0301- ACAOPENAL- PROCEDIREU: JOSE NOBREGAFREITAS

JUNIORADV:FERNANDAMORAISDINIZFELTX,Despacho,Intime-seoapelante,porsuaadvogada.
para no prazo de 0B(0ito) dias o1eracersuas razoes da apeiacao apresentada.

2A. VARADEPOMBALNF136/16(INTIMACAOART 236DOCPC)
01046Processo:0000897-9220098150301vEXECUCAODETITULOE AUTOR:BANCODONORDESTEDO

BRASILS/AADV:JULIOCESARLIMADEFARIAS.Despacho:Inilrri ^ paneexequante,atravesde
seuprocurador,para_noprazoda30dies,efetuaro recolhimentodascustasnecessariasa dlilgenciado
meirinho.

01047Processo.0001657-3120158150301- EMBARGOSAEXECUCAOREU ANTONIOPEREIRADASILVA
ADV:JOSE RODRIGUESNETOSEGUNDO.DespachoIntime-saApanere_por meiode advogado
habliltadopara no prazo de lei, querendo se manliestar.

01048Processo:0001846-532008815.0301~EXECUCAODETITULOE AUTOR'BANCODONORDESTEDO
BRASILS/AADV:JULIOCESARLIMADEFARIAS.Despacho'Intime- ^ paneexoquente.pormeiode
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LACERDA SANTANA
ADVOCAíiA

EXMO.SR.DR.JUIZDEDIREITODAVARAÚNICADACOMARCADEPICUÍIPB

PROCESSO N° 0000090-21.2016.815.0271

AUTOR: GEILDO FERNANDES DE SOUZA

RÉ: SEGURADORALÍDER DOSCONSÓRCIOSDPVAT

GElLDO FERNANDESDE SOUZA,já qualificadono processoacima

referenciado,vem, à presençade VossaExcelência,por sua advogadaadiante
x assinada,informare requerero queconstaabaixo.

Em atoordinatório,o Juizo determinoua apresentação,peloautor,de

comprovantederequerimentoadministrativodosequroDPVAT.

Oautorinformaquenãoefetuourequerimentoadministrativo,aopasso

quedestacaqueaausênciadestenãoéóbiceaopleitonaesferajudicial.

Pensar de modo diverso resulta em afronta, clara, ao princípio

constitucional da inafastabilidadeda jurisdição, insculpidono incisoXXXV do

artigo5°daConstituiçãoFederal,inverbis:

"Alei não excluiràda apreciaçãodo PoderJudiciáriolesãoou

ameaçaa direito".

O sistemajuridicobrasileironãoadmitequeumapretensãojuridica
sejaimpedidaemrazãodaexistênciadoprocessoadministrativo,nãopodeeste
impedirqueoadministradorecorraàviaJudicialquandoentenderquesejacabível.

Em seus ensinamentos,o constitucionalistaJosé Afonsoda Silva, ao

sereferiraosdireitossubjetivos,assimseposicionou:

"Oprincipioda proteçãojudiciária,tambémchamadoprincipioda
inafastabilidadedo controlejurisdicional,constitui,em verdade,a

principalgarantiadosdireitossubjetivos".

CCMSP

33:3:Av. @om Pedro 5%,705 ° Crsrit.rr3 - ESÉHÍi-Mttf)* jcxítm?rààíãaàtz~

Ru:: Orcine Fernandes, 63 ~ saio HG * Mei Shappànç; - Stage::
(83) 3214x593?Ae.Pêta?O
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ECT ~ EMP, BRAS. DE CORREIOS E IELEBRAFOS

Ag! 425598 - ABT PONTODE CEM REIS

JOAO PESSOA - PB

CNPJ....3 41153495OBO176 Tel.:-

Ins Est.: 160946654

COMPROVANTEDOCLÍENTE

Cliente . . . . . . . . ..: FORUMDE PICUI

CNPJ/CPF . . . . . . . ..I 00000000000000

Movimento._: 30/08/2016Hora..,....: 15:52:04
Caixa. . . . . .: 77102212 Matricula..¡ 0283xx*#xxx

Lancamento.: 052 Atendimento: 00041

Modalidade.: A Vista ID Tíquete_: 1190667578

DESCRICAO QTD. PRECO(R$)

CARTA COMERCIALA V 4 6,80+

Valor do Porte(R$)..: 1,70

Peso real (O) . . . . . . .I 10

Selo Estampado . . . . ..I 6,80

Máquina uti1i2ada...: 201335
Obi Postado após horário lim post ag. DH(
Depois da Hora)

SELO 0,10 REGULAR T 1 0,10+

Preco Unitario(R$)..: 0.10

SELO 1.50 REO PURTI 5 7,50+

Preco Unitario(R$)..I 1,50

SEDEX A VISTA 1 23,00*

Valor do Porte(R$)..: 18,70

Cep Destino: 58187-000 (PB)

Peso real (KO) . . . . . .J 0.134

Peso Tarifado: . . . . ..I 0.134

OBJETO. . . . . , . . ..: SN595809580BR

PE - 4 ED - S ES - N

AVISO DE RECEBIMENTO: 4,30

Oestinaiario...=

Nome Remetente.: LACERDA SANTANAADVOCACIA

Endereco Remet.: . -

Cidade Remet...=

Obi Postado após horário lim post ag. DH (
Depois da Hora)

Não houve opção pelo serviço MãoPrópria.
O objeto poderáser entregue no endereco
indicado, a quemse apresentar para
recebã-lo.

Valor Declarado nao solicitado(R$)

No caso de objeto com valor. faca seguro,
declarando o valor do objeto,

PE - Prazo final de entrega emdias úteis.
ED - Entrega domiciliar - Sim/Não.

ES ~ Entrega sabado - Sim/Não.

RE - Restrição de entrega - Sim/Não_

TOTAL(R$)========> 37,40
VALORRECEBIDO(R$)=> 50.00

TROCO(R$)========> 12,60

ObiPostadoapóshoráriolimpostao:oeÍ_
Depois da Hora)

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES~LEI6538/78

De28/07a 18/09. período das olimpíadas,
0 prazo de entrega está ampliadode/paraa
região metropolitana do Rio de Janeiro,

VIA~CLIENTE SARA7.0:OS
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LACERDA SANTANA
Aíli/'OCACIA

O direitode ação, direitosubjetivopúblicode se pleiteara tutela
jurisdicionaldo Estado,é constitucionalmenteidentificadocomoinstrumentode
cidadania.

Veja-seo posicionamentodoTRIBUNALDE JUSTICADOESTADO
DAPARAÍBA,emrecentesdecisões:

reef; ÊÊAEIJÉÍÊÊÍ,

ApelaçãoCíveln.° 0005292-37.2009.815.0331.
PODERJUDICIÁRIOTRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAÍBA.
GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

ACÓRDÃO

APELAÇÃOCÍVELn.°0005292-37.2009.815.0331.
ORIGEM : Comarca de Santa Rita- 53 Vara.

RELATOR : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

APELANTE: UnibancoAIG SegurosS/A.
ADVOGADO : Rostand Inácio dos Santos.

APELADO :Adalzira de Oliveira Delfino.

ADVOGADO : Marcos Antônio Inácio da Silva.

PROCESSUALCIVIL- Apelaçãocível- Preliminar- Açãode

cobrançade seguro DPVAT- Carênciade açãopor faltade
interessede agir- Ausênciade requerimentoadministrativo
prévio - Desnecessidade- Princípio da inafastabilidadeda

jurisdição (art. 5°, )OO(V,CF) - Matériarecursalventiladaem

preliminaremconfrontocomajurisprudênciadominantedo STJ

- Rejeição- ilegitimidadePassiva“adcausum"-Provocaçãode
qualquerseguradoraconsorciada- Rejeição.
liUNãoé obrigatórioo préviorequerimentona via administrativa

do pagamentodo seguroDPVATpara o ingressono Poder
Judiciárioiiii O "direito de ação" é uma garantia

constitucionalmenteassegurada (art. 5°, )OO(V, CF), não

sendo possível exigir que a parte esgote as vias
administrativas antes de ingressar com uma demanda

judicial. (Grifei).

PROCESSO cum_ NEGHMNDADE PASSVA. INO-

CORRÉNCIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

INEXISTÊNCIADE @QUER/MENTOADMINIS-TRATIVO
PRÉVIO. DESNECESSIDADE. REJEICÃO DAS

. . .. . .. . ?CMSP .
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LACERDA SA N 'TA NA
ASVOCALÚA.

PRELIMINARES.APELAÇÃOCÍVEL.AÇÃODECOBRANÇA.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. DPVAT. DEBILIDADE

PERMANENTE.FIXAÇÃODO VALORINDENIZATÓRIO.
MANUTENÇÃO.JUROSDEMORA.CITAÇÃOSÚMULA426,
DOSTJ.CORREÇÃOMONETÁRIA.INCIDÊNCIAA PARTIR
DO EVENTO DANOSO SÚMULA 43, DO STJ.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- PreliminardeilegitimidadePassiva.A escolhadaseguradora
contraquemvaiIitigaro beneficiáriodoseguroDPVATpertence
tãosomentea este, nãosendooponivela resoluçãodo CNSP

quecriouaentidadeliderdasseguradoras.
- Preliminarde Faltade Interessedeagir. Nãose pode exigir

o préviorequerimentoadministrativodo pagamentodo
DPVATparaquea vítimade acidenteou o beneficiáriodo
seguropostuIe-ojudicialmente,sob pena de afrontaao
princípiodainafastabilidadedajurisdição.Alémdisso,resta
comprovadaaexistênciadeumapretensãoresistidasearé
nãoefetuao pagamentodoseguroapósa citação.
TJPB - Acórdãodoprocesson°00120090152115001

Órgão(1 CAMARACIVEL)- RelatorDES.LEANDRO
DOSSANTOS-j. Em30/04/2013.

APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO.DPVAT.
INDENIZAÇÃO.PRELIMINARES.!LEGITIMIDADEPASS/VA.
EMPRESA CONSORCIADA AO SEGURO DPVAT.

RESPONSABILIDADESOLIDÁRIA. POS-SIBILIDADE DE

ACIONAR QUALQUER DAS INTE- GRANTES DO

CONSÓRCIO.REJEIÇÃO.
CARÊNCIADEAÇÃOPORFALTADEINTERESSEDEAGIR.
DESNECESSIDADEDE REQUERIMENTOADMINISTRATIVO

ANTERIOR. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA

APRECIAÇÃODO PODER JUDICIÁRIO. NÃO
ACOLHIMENTO.

- Nãohádúvidadalegitimidadepassivada ré, namedidaem
que faz partedo consórciodas seguradorasoperantesno
seguroDPAVT,podendoserresponsabilizadapelopagamento
do capitalsegurado,em casode seguronãorealizado,nos
termosdo art. 7° da Lei n° 6.194/74.

ÉÊMJÉÊS? Av.DamPedro1-,705- Centro° CEF*5BO$Í~42O- les-in::?EKHÔQSe?E53
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n33; 3941.5957

LACERDA SANTANA
ADVOCACIA

AcórdãodoTribunaldeJustiçadoRioGrandedoSul:

AGRAVODEINSTRUMENTO.SEGURO.DPVAT.AUSÊNCIA
DE PEDIDOADMINISTRATIVO.INTERESSE PROCESSUAL

CONFIGURADO.

O acessoao PoderJudiciarionão pode ser condicionadoà

prévia solicitação administrativade @ggnento da
indenizaçãosecuritária,sobpenade ofensaao artigo5°,
XXXV,da ConstituiçãoFederal.PrecedentesdestaCâmara.
RECURSOPROV/DO,EMDEC/SÃOMONOCRÁTICA.

(TJ/RS.QuintaCâmaraCivel.Agravode instrumenton°
70064284797.DesembargadoraRelatoraIsabelDiasAlmeida.
DatadoJulgamento:13/04/2015)

AcórdãodoTribunalde Justiçado Maranhão:

APELAÇÃOCÍVEL.DPVAT.AUSÊNCIADE PEDIDO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO

DA VIA ADMINISTRATIVA. REMESSA DOS AUTOS PARA A

COMARCA DE ORIGEM PARA O REGULAR

PROSSEGU/MENTO DO FEITO.

l - A falta de requerimento administrativo, não retira dos

beneficiários o direito de postular a indenização

diretamente na iustiça, sob pena de violaçãoao direito

esculpidoemnossaCartaMagnaart.5°,XXXV,da CF ("Alei
nãoexcluirádaapreciaçãodoPoderJudiciáriolesãoouameaça
de direito.

ll - Apeloprovido.

(TJ/MA.SegundaCâmaraCivel. Apelaçãon° 0302982012.
Proc.n° 0000158-07.2011.8. 10.0102.DesembargadoraRelatora

NelmaCelesteSouzaSilvaSarneyCosta.DatadoJulgamento:

30/10/2012)

CCMSP
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LACERDASANTANA ã
A D V O C A C t A

Portanto,mostra-seclara a desnecessidadedo requerimento
administrativoparaoajuizamentodeaçõesdecobrançadosequroDPVAT.

Feitosos esclarecimentos,requer-seo prosseguimentodo feitoem

seusulterioresprocedimentos,paraa devidaprocedênciada correnteação;a
juntadado comprovantede residênciae certidãode nascimentoda filhado
auítor,bemcomo,se pugnaquetodasas intimaçõesà autorasejamfeitas,
exclusivamente,emnomeda advogadaMariaLucineideLacerdade Santana,
OAB/PB11.662-B, sob penade nulidade.

João Pessoa/PB,30deAgostode 2016.

P. def r'me

MARIA LUCINEIDE LACERDA SANTANA

OAB/PB. 1 .662-B

› ÇCMSP
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PODERJ UDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA
COMARCA DE PICUI

Vara Unica

Processo n° 0000090-21.2016.815.0271

Natureza: Cobrança de Seguro DPVAT
Autor: Geildo Fernandes de Sousa

Promovido: Seguradora Líder dos Consórciosdo Seguro DPVATS.A.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Geildo Fernandes de Sousa nos autos qualificado, por seu
procurador,legalmenteconstituído,ingressouem juízo com a presenteação de
cobrança (seguro DPVAT) em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios do
SeguroDPVATS.A., tambémqualificadanosautos,nostermosconstantesda peça
preambular.

Da leitura da inicial e dos elementos constantes nos autos,
vislumbroque o autornão procurourecebero valor que alegaser devidona esfera
administrativa.

lntimado a instruir o pedido com o requerimento administrativo
prévio, o autor não o fez.

Eis o relatório.

Passo a decidir.

O art. 330, do CPC, em seu inciso IIl, dispõe que a petição
inicialserá indeferidaquandoo autor carecer de interesse processual.

Como se sabe, o interesse de agir, em sua vertente da
necessidade, surge quando, realmente, for necessário se a buscar a jurisdição como
forma de solução de um conflito.

Segundo a melhor doutrina "o exame da necessidade da
jurisdição fundamenta-sena premissa de que a jurisdição tem de ser encarada como
última forma de solução de conflito". (In: Curso de Processo Civil: Fredie Didier Júnior.
TeoriaGeral do Processo e Processo de Conhecimento. 11° Edição. Volume 1, Jus
Podvim, 197).

Em demandas dessa natureza é de todos sabido que é
plenamente possível se buscar a indenização, que ora se pleiteia, na via
administrativa, sem maiores problemas.

Assim, qual a razão de se buscar a jurisdição?

Apenas com a negativaadministrativaé que se poderia falar no
surgimentodo interessede agir,postoque, somenteassim,é quese poderiafalarem
uma pretensão resistida, a subsidiar a presente demanda.

Página l (Ie 4
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PODERJUDICIÁRIO DOESTADODAPARAÍBA”
COMARCADEPICUÍ
Vara Unica

Ora, se o cidadão pode resolver as suas questões extra
judicialmente, qual o motivo de se buscar o Poder Judiciário que, atualmente,
encontra-se saturado?

Não foi por outra razão, que o Colendo Superior Tribunal de
Justiça, fixou o entendendo de que o prévio requerimento administrativo configura
requisito indispensável para demandas como esta. Nesse sentido, trago à colação o
seguintejulgado:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO.

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO
JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE
AGIR. INERCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE PEDIDO.
REVERSÃO DO ENTENDIMENTO.

lMPOSSIBILIDADE.lNCURSÃO EM MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO À

JUSTIÇA.IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA CORTE

DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O requerimento
administrativo prévio constitui requisito essencial para o
ingresso da demanda judicial. 2. Rever o entendimento
firmado pelo acórdão recorrido, no sentido da não formulação
do requerimento administrativo, demanda a análise do acervo

fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula
7/STJ. 3. O tema constitucional em discussão (inafastabilidade
do acesso ao Poder Judiciário) refoge à alçada de controle
desta Corte Superior de Justiça.4. Agravo regimental
desprovido. (AgRg no REsp 936574 / SP; Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO; T3 - TERCEIRA TURMA; DJe
08/08/2011)

No mesmo sentido é o entendimento do Pretório Excelso,

quando do julgamento do RE 631.240, em que foi reconhecida a repercussão geral da
matéria:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL

CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE'

AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA

PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO

DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário,

interposto por Welho Lopes de Oliveira Bezerra, com

fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra

Página 2 (le 4
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%
PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍBA
COMARCA DE PICUI

Vara Única

acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca

de Imperatriz/MA, assim do (fl. 157): "SÚMULA DO
JULGAMENTO. RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT.

PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO.

CARÊNCIADE AÇÃO.AUSÊNCIADE INTERESSE DE AGIR
DE OFÍCIO. EXTINÇÃOSEM RESOLUÇÃODO MÉRITO.
POR UNANIMIDADE.1. Inexisteumadas condiçõesda ação,
pois não há indício de que fora realizado qualquer pedido
administrativo.2. Princípio da inafastabilidadeda jurisdição. As
garantias constitucionais devem se submeter às normas

infraconstitucionaisdo direito processual, neste caso, a falta de
interesse processual. 3. Necessidade do prévio requerimento
administrativo,gerando a pretensão resistida e configurandoa
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 4. Sendo a

condição da ação matéria de ordem pública, pode ser
examinada ex officioe a qualquer tempo ou grau de jurisdição,
inclusive pelas Turmas Recursais. 5. Reconhecimento, de

oficio, da faltade interessede agir e extinçãodo processo, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

excluindo-sea condenação porventura fixada em sentença. 6.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 7. Por

unanimidade". Opostos embargos de declaração, foram
rejeitados. Nas razões do apelo extremo, sustenta preliminar
de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5°,
XXXV e XXXVI, da Constituição Federal. O Tribunal a quo
admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não

merece prosperar o recurso. Esta Corte ja' firmou entendimento

no sentido de que o estabelecimento de condições para o
exercicio do direito de ação é compatível com o princípio do
livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5°, XXXV,
da ConstituiçãoFederal. A ameaça ou lesão a direito aptas a
ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do Estado

só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo,

o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias

administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no

julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE

631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03/9/2014,

nos termos do seguinte trecho do referido julgado: DA

instituição de condições para o regular exercício do direito de

ação é compatível com o art. 5°, XXXV, da Constituição. Para
se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso
haver necessidade de ir a juizou Ex positis, DESPROVEJO o
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1°, do RISTF.
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PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍBA
COMARCADE PICUI
Vara Unica

Publique-se. Brasília, 4 de fevereiro de 2015.Ministro Luiz Fux

Relator Documento assinado digitalmente (STF - RE: 839353

MA, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/2015,

Data de Publicação: DJe-026 DIVULG 06/02/2015 PUBLIC

09/02/2015).

No caso em apreço, como relatado, o autor sequer tentou
receber os valores que entende devido administrativamente, razão pela qual, não há
que se falar em interesse de agir.

Por fim, é importante registrar, que a prova do prévio
requerimento administrativo, por ser considerado documento indispensável à
propositura da ação, deveria ter sido apresentado já com a petição inicial, conforme o
que estabelece o art. 320 do CPC.

Entretanto, ainda que intimado a instruir a exordial com prova
do requerimento administrativo prévio, a parte não o fez, sendo forçoso o
indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 330, IV, do CPC.

À LU_ZDO EXPOSTO,comsupedãneono que dos autos
consta, INDEFIRO A PETIÇAO INICIAL, e o faço com espeque nos arts. 330, IIl e lV,
c/c art. 485, inciso I e VI, do Código de Processo Civil.

Custas pelo autor, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50, em
razão da justiça gratuita a qual defiro neste ato.

Transitada em julgado, com as cautelas de estilo, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os pr entes autos.

Picuí, 9 de a ço de 2017.

.. "Jo m. SILVA

D reito

ANYFRANCIS

Juiz

DATA

Nesta data recebi os presentes do MM. .luiz dc
Direito.

x 05Picuí, /20l7.

.anaiistarréchíéomñundiciárima)
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PueLlcAcAo: SEGUNDA-FEIRA, 1 5 DE MAIODE 2017

FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA. INTERESSADO: M. P B. ADVOGADO: 011046PB FRANCISCO
DAS CHAGAS DE sousA. REU: J. F. s. Sentenca: intima-se JULGO EXTINTO o PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

00796 Processo: 0000303-7720158151171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SILMARA FERNANDES
ADVOGADO: 018E82PB VIGOLVINO CALIXTO TERCEIRO , 02135JPB IUSKA KYVIA DANTAS GOMES.
Sentenca: Pedido julgado improcedente

00797 Processo: oooo7a4-45.2o12.a15,1171 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: J v. P. F. ADVOGADO:
007755PB FRANCISCO DE ASSIS F DE ARAUJO. REPRESENTANTE LEGA . P. B. ADVOGADO:

007756PBFRANCISCODEASSISFDEARAUJO.REU:.I. F.S.ADVOGADO:018682PBVIGOLVINO
CALIXTO TERCEIRO. Despacho: Intima-se a parte autora. para impulsionar o 1elto em cinco dias.
maniIestando-seoacordodeI. 47/50estasendodevidamentecumpridooureouarendooqueentenderde
direito. sob pena de extinçao do processo.

PEDRAS DE FOGO

VARAUNICADEPEDRASDE FOGONF074/17(INTIMACAO:ART.238DOCPC).
00798 Processo: 0000015-9620098150571 - USUCAPIAO AUTOR: CLEDENICE CORREIA PEREIRA ADVO-

GADO: 005S19PB IRENALDO RIBEIRO DOS SANTOS. REU: ESPOLIO DE GASPARINO RIBEIRO DA

COSTAADVOGADO:01153ñPBMANOLYSMARCELINOPASSERATDESILAN.Despacho:Intimo-se
audiencia de Instrução e julgamento no dia 05/07/2017 as 10:15 horas

PIANCO

1A. VARADEPIANCONF074/17(INTIMACAO:ART.236DOCPC).
00799Processo:D000682-81.2005.815.0261- ACAOCIVIL PUBLICAAUTOR: MUNICIPIODE IGARACY

ADVOGADO:003911PBJOSE LACERDABRASILEIRO.REU: FRANCISCOHELIODACOSTAADVO-
GADO: DOT/MPEJOSE DE ARIMATEIAR DE LACERDA.Despacho:Intime-seo promovidopara
apresentar alegações Iinals. no prazo legal.

1A. VARADE PIANCONF076/17(INTIMACAO:ART.236DOCPC).
00800Processo:0000192-1520128150261-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:MUNICIPIODE PIANCO

ADVOGADO:012258PBMANOELWEWERTONFERNANDESPEREIRA. REU:ENERGISAADVOGA-
DO:015013FBGEORGEOTTAVIOBRASILINOOLEGARIO.Despacho:Intimo-sea parteréparaefetuar
o pagamentos das custa processuais, em 10 dias.

00801Processo:000D410-43.2012.815.0261- REINTEGRACAO/MANUTAUTOR:JOAOLEITEDEOLIVEIRA
ADVOGADO:017102PBAMILTONPIRESDEALMEIDARAMALHO.AUTOR:MARIADAGUIAPIRESDE
ALMEIDAADVOGADO:017102PBAMILTONPIRESDEALMEIDARAMALHO.REU:MANOELDACOSTA
ALMEIDAADVOGADO:016118B GERNALDODANTASDASILVA.REU: MARIAJOSE DEALMEIDA
Despacho:Intime-sea parteautorapararequerero queentenderde direitoem10 dias.

00802Processo:000O518-67.2015.815.0261- PROCEDIMENTOORDINARINTERESSADO:MARIAELOYSE
SOARESGERVASIOADVOGADO:017102PBAMILTONPIRESDEALMEIDARAMALHO.AUTOR:DE-
BORARAVANEGREGORIOSOARESADVOGADO:017102PBAMILTONPIRESDEALMEIDARAMA-
LHO. REU: INSS INSTITUTONACIONALDO SEGUROSOCIALDespacho*Audienciade Instrucao
designadaparaodia06dejunhode2017. as 10h20min.(nostermosdoart. 334.paragraloa,e art.455
do CPC.)

00803Processo:0000962-1820068150261- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:ANAMARIABENTOSl-
MOABARROSADVOGADO:012275PBJOAOBATISTALEONARDO, 001828158JOAODEASSISBEN-
TO , 004488PBJOSE FERREIRA NETO.REU: BANCOFINASASIAADVOGADO:010422CEHIRAN
LEAODUARTE, 010423CEELIETESANTANAMATOS.Despacho'Intima-seapartereparacumprircorri

DIÁRIODAJUSTIÇA- JoAoPEssoA-PB- DISFONIBILIZACAOZSEXTA-FEIRA,12 DEMAIODE2017

39

00822 Processo: 0002462-41201-1815 0261- PROCEDIMENTO ORDINAR REU: YAMAHAADMINISTRATORA

DE CONSORCIO LTDA ADVOGADO: 019105A MARCIO ALEXANDRE MALFATTI. Despacho. Intima-se a
parte promovida para. no prazo de 10 dies, acostar aos autos a realcao de parcelas quitadas pelo autor
Iamalizaoas). bem como es parcelas ainda pendentes. acaso houver.

00823 Processo: 0002527-70.2013.815.0251 - USUCAPIAO AUTOR: FRANCISCO LEITE DE SOUZA ADVOGA-

DO:017102PBAM|LTONPIRESDEALMEIDARAMALHO,01849ZPBNATALIAMARIADASILVAOLIVEI-
RA. Despacho: Intimo-seo advogado da autora para informar endereco de eventuais herdeiros daextinta

Ana Bezerraoa Jesus. bemcomotambemjuntaraos autoseventualcertidaode partlhana acaooe
Inventario prazo de quinze dias.

2A.VARADE PIANCONF079/17(Peragram2o.doAr1.370doCPP.ComredacaodaLei8.701da01-09-93).
00824 Processo: 0000811-37.2015.815.0261 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: GENIVAL DOMINGOS DA SILVA

NETOADVOGADO:005090PBFRANCISCOLEITEMINERVINO.VITIMA:MARIADOSOCORROHEN-
RIQUEDASILVADespacho:Intimo-seoadvogadodaparteré. paracomparecera audienciadeInstmçao
e julgamento redesignada para o dia 20106/2017, as 09:00h. no Fómm local.

ooazs Processo: ooo2o93-1e.2o12.a15.o2e1 - TERMO CIRCUNSTANCIAD INDICIADO: PAULO DE SOUZA
LEITE ADVOGADO: 017227PB VURICK WILLAN DER DE AZEVEDO LACERDA. VITIMA: ITAU SEGU-

ROSDEAUTOE RESIDENCIASIADespacho:intima-seo patronodo reu. a fimde queapresente.no
parzode 10 dias. idoneaque r o ,. ' da penalde fls. 59

PICUI

00828 acesso:0000090-21.2016.815.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:GEILDOFERNANDESDE
OUZAADVOGADO:011862PBMARIALUCINEIDEDELACERDASANTANA.Despacho:PeticaoInicial

lndeferlda

00827Processo:0000228-85.2016.815.0271- PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR:FRANCISCAJOSIENA
ARAUJODESOUZAADVOGADO:012804PBFABIANADEFATIMAMEDEIROSAGRA. REU:BANCO
ITAULEASINGSIAADVOGADO:017314AWILSONBELCHIOR, 017314AWILSONSALESBELCHI-
OR. Sentenca: Pedidojulgado procedente

00828Processo:0000308-83.2015.815.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:JOAONILDOMARIAN
DOSSANTOSADVOGADO:0132ZOPBNILOTRIGUEIRODANTAS.REU: SEGURADORALIDERDOS
CONSÓRCIOSDPVATS/AADVOGADO:016983PEANTONIOEDUARDOGONCALVESDERUEDA.
020282AANTONIOEDUARDOGONCALVESDERUEDA.Despacho:InlIme-saaspartesportodoIeoroa
dcisao de 120.

00829Processo:0000378-6620168150271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:RIVANIORIXARLISSON
NOBRESANTOSADVOGADO:020112PBJOAGNYAUGUSTOCOSTADANTAS.AUTOR:ANAISAAM-
BROSIADOSSANTOSADVOGADO:020112PBJOAGNYAUGUSTOCOSTADANTAS.AUTOR:JOSE
RICHARDSANTOSSILVAADVOGADO:020112PBJOAGNYAUGUSTOCOSTADANTAS.AUTOR:NIVAL
ESTEVAMDOSSANTOSADVOGADO:020112PBJOAGNYAUGUSTOCOSTADANTAS:Senienca:Peti-
cao inicial inde/erlda

00830Processo:0000438-39.2016.815.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:RODRIGOFRANKLIN
MACEDODANTASADVOGADO:018270PBJEFFERSONJOSEARRUDADELIMA.Sentenca:Peticao
inicial Inde1erlda

00831Processo:0000572-71.2013.815.0271- PROCEDIMENTOORDINARREU:BANCOINTERNACIONAL
DOFUNCHALBRASILS/ABANIFADVOGADO:001745CEFRANCISCOGOMESCOELHO.Sent/anca.
Pedidojulgado parcialmente procedente

00832Processo:0000635-28201581510271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:NEILMASILVAARAUJO
ADVOGADO:020112PBJOAGNYAUGUSTOCOSTADANTAS.REU.OIMOVELSIADespacho:Audiencia

ICA DACOMARCADEPICUINF075/17(INTIMACAO:ART.236DOCPC).

a obrigaçãocontidanotituloexecutlvoiudiclaltransitadoemjulgado.em15 dias.nostermose
contidas no despacho de lis. 191.

00804Processo:0001119-39.2016.815.0261- PROCEDIMENTODO JUIZ AUTOR:MARIACLERIA SILVA
RAIMUNDOADVOGADO:021694PBRICARDOAUGUSTOVENTURADASILVA, 021441PB SALMO
EDGLEYVICENTEVALDEVINO.REU:MAGAZINELUIZAS/ADespacho:AudienciadeConciilacao,
Instrucaoe Julgamentodesignadoparao dia20dejunhode 2017. às08h50min.

00805Processo:0001478-86.2016.815.0281- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:FRANCISCADANTASDA
SILVAADVOGADO:003515PBANTONIOBERNARDONUNESFILHO. REU. ENERGISAPARAIBA
DISTRIBUIDORADE F S/AF' ' de Í' e
designado para o dia 20 de junho de 2017. as 09h10min,

1A.VARADEPIANCONF076/17(Paragralo2o.doArt.370doCPP.ComredacaodaLEI8.701de01-09-93).
00806Processo:D000310-49.2016.815.0261- ACAOPENAL- PROCEDIREU:CICEROFERNANDESDA

SILVAADVOGADO:021277PBNIVALDOVERASNETO.VITIMA:REGINALDOPORFIRIODEMOURA
.i 'i detodo da , julgando empartea ' .

00807Processo:000O6Z5-82.2013.815.0261- RESTITUICAODECOISAAUTOR:JOAOPAULOVICENTE
BATISTAADVOGADO:018961PBTHAYSKELLYTORRESROCHA, 010514PBGERALDOFERREIRA
FILHO.REU:ANTONIOPIRESDEALMEIDARAMALHOADVOGADO:017102PBAMILTONPIRESDE
ALMEIDARAMALHO.Despacho:' 'i doindeferimentodopedido.

00808Processo:0001285-7620138150261-ACAOPENAL- PROCEDIAUTOR:MINISTERIOPUBLICODO
ESTADODAPARAIBAREU:JOSEEDIVANFELIXADVOGADO:017309PBGEOMAROUESLOPESDE
FIGUEIREDOJUNIOR, 014283PBPAULOITALODEOLIVEIRAVILAR.Despacho:Intima-separa
apresentaçao de alegações finais no prazo legal.

00809Processo:0001340412011815.0261-ACAOPENAL› PROCEDIREU:FERNANDAMARIAMARINHO
MEDEIROSLOUREIROADVOGADO:011350PBPAULOCESARDEMEDEIROS.AUTOR:MINISTERIO
PUBLICODOESTADODAPARAIBAI" , . ' " da ' de* , e
desiganda para o dia 31/05/2017 pelas 11:00 horas.

2A. VARADE PIANCONF079/17(INTIMACAO:ART.236DOCPC).
00810Processo:0000213-54.2013.815.0261- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:IRLANEIDEPEREIRA

DIASADVOGADO:011874PBPAULOCESARCONSERVA.REU:MUNICIPIODEEMASDespacho:
intima-sea parteautorapararequerero queentenderdedireito.noprazode 05dias.

00811Processo'00O0232-89.2015.815.0261- INTERDICAOAUTOR:BENEDITODESOUZAADVOGADO:
011682PBMARIALUCINEIDEDELACERDASANTANA.REU:MARIAAPARECIDAHONORARIODE
SOUZADespacho.Intima-seaaprteautoraparaespecI/Icar.atravesdemencaodosatosapraticar.os
limites de sua curatela. no prazo de 05 dias.

00812Processo:0000943-94.2015,815.0261-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:MARIAZUILALOPESDE
ARAUJOADVOGADO:013293PBDAMIAOGUIMARAESLEITE.REU:MUNICIPIODEPIANCODespa-
cho:intima-seapartaautorapara.noprazode10dias,querendo.produzirprovasespeciñcando-as.

00813Processo:0001232-66.2011.B15.0261- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:JACILEIDEPEREIRADA
SILVAADVOGADO:012889PBHELLAVNEGOUVEIADEARAUJOTEOTONIO.REU:MUNICIPIODE
PIANCO!” . i " apane para ovalor " divida.nostermos
da sehtenca de IIs. 159/160, no prazo de 10 dias.

00814Processo:0001652-0320138150261-ALIMENTOS-LEIESPEAUTOR:E.S.S.ADVOGADO:012984PB
CLAUDIOFRANCISCODEARAUJOXAVIER.REU:J R. M. .' ' " " '
- Pagamento da obrigacao - Extincao:

00815Processo:0001727-4220118150261- EMBARGOSAEXECUCAOAUTOR:INSSINSTITUTONACIO-
NALDOSEGUROSOCIALREU:ANTONIETAFERREIRADE MORAISADVOGADO:018118PB GER!-
VALDODANTASDASILVA.I" .i " aparte para, , ' ,. ,
caoaosemhargosaexecucao,noprazolegal.Casotenhahavidoofalecimentodaparteautora,junte-se
a certndao de obito.

00816Processo:00017924120121315.0261- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:VITORIARODRIGUES
NETAARAUJOADVOGADO:016118PBGERNALDODANTASDASILVA.Despacho;Intimo-seoexe-
quenteparaque promovaa atualizacaodo valorde 11s. 92, nosmesmosparametrosda sentençade
procedencla, no prazo de 10 dias.

00817Processo:0001872-3020158150261- EXECUCAODEALIMENTOAUTOR:M.A.D.A.ADVOGADO:
021441PBSALMOEDGLEYVICENTEVALDEVINO, 013505PBALEXANDROFIGUEIREDOROSAS.
REU: J. G A. S. . ' " de - da - Extlncao.

00818Processo:0001963-91,2013.815.0261- CUMPRIMENTODESENTEAUTOR:MARIADOSOCORRO
CARVALHODEARAUJOADVOGADO:011852PBALEXANDREDASILVAOLIVEIRA.REU:MUNICIPIO
DE OLHODAGUAPB ::u extinto. - ' da .

00819Processo:0001993-5820158150261-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:MAYSANATHALIABATIS-
TAPEREIRAADVOGADO:012600PBAILTONAZEVEDODELACERDA, 018084PBANNAKALLINE
LEONARDOANTAS/ALMEIDA.REU:FARMACIAFREIDAMIAOADVOGADO:008535PBJOSEMARCI-
LIOBATISTA,022119PBMARIAALUIZADEARAUJODASILVA, 021336PBINEZDEARAUJODASILVA
REMIGIDBATISTA.REU:ANAMARIATORRESLEITEDespacho:intima-seaspartesparaquedigam.
no prazo de 15 dias. se ainda ha provas a produzir.

00820Processo:0002273-97.2013.815.0261-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:MARIAEDNALVABEZER-
RAADVOGADO:01B118PBGERIVALDODANTASDASILVA.REU:MUNICIPIODEPIANCODespacho:
Intima-sea parteapoiadaparaapresentarcontrarrazoes,noprazode 15 dias.

00821Processo:0002284-92.2014.8|5.0261-INVENTARIOINTERESSADO:MARCELINOPIRESDEALMEIDA
ADVOGADO:017102PBAMILTONPIRESDEALMEIDARAMALHO.Despacho:Intlme-seoadvogadodo
Inventariante.paranoprazode15 dias,semaniíestarsobreaspetiçõesdeIIs.107/132e 137/130,dos
autos.

de e , parao dia09/06/17as 10h30minnoIorumlocal.
00833Processo:0000890-54.2013.815.0271-PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:DIEGOLUCASDOSSAN-

TOSSILVAADVOGADO:013220PBNILOTRIGUEIRODANTAS.REPRESENTANTELEGAL:ERINALVA
DOSSANTOSOLIVEIRAADVOGADO:013220PBNILOTRIGUEIRODANTAS.REU: SEGURADORA
LIDERDOSCONSORCIOSDPVATS/AADVOGADO:016983PEANTONIOEDUARDOGONCALVESDE
RUEDA.Despach. IntIme-seaspanesportodoteordadecisaode lis. 144.

00834Processo:0000978-24.2015.B15.0271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:ANDRELUIZDEFRAN-
CAFILGUEIRASADVOGADO:009314PBCHARLESPEREIRADINOA.Despacho:IntIme-seiNDEFIRO
OPEDIDODETUTELAANTECIPADA,Intimem-seaspartesparaln/ormarema essejuizoacercada
possibilidadedecomposlçãoamígavel,bmcomo.emcasodenegativadeacordo.especificarprovas
que prenlende

00835Processo:0001040-30.2016.815.0271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:ARENOVAENERGIAS/A
ADVOGADO:005624PBCICERAPATRICIAG DANTAS.Despacho:Inlime-seaparteautoraparaem15
diasrecolherascustas sobpenade 4 ' , . a ,.
taçãoejuntandooestatutosocial.sobpenadeextinçãosemresoluçãodomerito

00838Processo:0001048-4120158150271- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:NELFLANBARROSDA
SILVAADVOGADO:004588PBATEMARIOGOMESDOSSANTOS.REU:BOMNEGOCIOATIVIDADES
DAINTERNETLTDAADVOGADO:016490PBFERNANDOFAGNERDESOUZASANTOS. 248740SP
GUILHERMELOPESDOAMARAL.Sentenca:Julgoimprocedenteapresenteacao

00837Processo:0001050-74.2016.815.0271-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:ARENOVAENERGIAS/A
Despacho:Intimo-seaparteautoraparaem15diasrecolherascustasprocessuais.juntaroseuestatuto
socialeregularizararepresentação.sobpenadecancelamentodadistribuiçãoouextinçãosemresoluçãodo merito.

00838Processo:0001050-7420168150271- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:ARENOVAENERGIASIA
ADVOGADO:005624PBCICERAPATRICIAG DANTAS.Despacho:Inlime-seapaneautoraparaem15
diasrecolherascustasprocessuais.Juntaroseuestatutosocialer , ' arepresentação.sobpena
de cancelamentodadistribuiçãoouextinçãosemresoluçãodo mento.

00839Processo:0001050-7920118150271-PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:SUENIASHEILADECAS-
TROBARBOSAADVOGADO:013220PBNILOTRIGUEIRODANTAS.REU:SEGURADORALIDERDOS
CONSORCIOSDPVATSIAADVOGADO:016983175ROGERIOBORGESFERRAZGOMINHO.Despa-
cho: Inlime-eeas partesportodoteordadecisaode Ils. 121.

00840Processo:0001138-1520168150271-PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:JOAORODRIGUESPEREI-
RAADVOGADO:017938PBJAILSONGOMESDEANDRADEFILHO.REU:BANCOBMGSIAADVOGA-
DO:023255PEANTONIODEMORAESDOURADONETO.Sanlenca:Julgoextintoopresentaprocesso
sem Julgamento do merito

00841Processo:0001150-2920168150271- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:FRANCISCADESOUTO
DANTASADVOGADO:017838PBJAILSONGOMESDEANDRADEFILHO.REU:BANCOBRADESCO
S/AADVOGADO:016480PBFERNANDOFAGNERDESOUZASANTOS, 000392AJOSEALMIRDAR
MENDESJUNIOR. Sentenca:Pedldojulgadoparcialmenteprocedente

00842Processo:0001158-40.2015.815.0271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:REGINALDOPOSSIDO-
NIODASILVAADVOGADO:017838PBJAILSONGOMESDEANDRADEFILHO.Sentenca:Peticao
inicial indeterida

00843Processo:0001270-0020158150271-REINTEGRACAO/MANUTAUTOR:SANTANDERLEASINGS/A
ARRENDAMENTOMERCANTILADVOGADO:021155PBISABELLEMACHADOSERRANOARAUJO.

. Julgoextintoo presente,. semjulgamentodomerito
00844Processo:0001405-5520148150271-EXIBICAOAUTOR:LUCILENEDASVITORIASSANTOSADVO-

GADO:012804PBFABIANADEFATIMAMEDEIROSAGRA.REU:BANCODONORDESTEDOBRASIL
SIAf' r . ^ e paraodia09/06/17as10hsno
1orum local.

00845Processo:0001425-12.2015.815.0271- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:LUCIAANACOSTADO
NASCIMENTOADVOGADO:019486PBDIEGORAGNERSANTOSDANTAS.Despacho:Intima-se(...)
Determinaa Intimaçaodaparteautoraparaem15 (quinze)dlasrecoiherascustaseemendaraIHICIEI
relativo a inexistência de debito.

00846Processo:0001529-0420150150271-PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:EMILIAMARIADEJESUS
ADVOGADO:012804PBFABIANADEFATIMAMEDEIROSAGRA.REU:BANCOMERCANTILDOBRA-
SILFINANCEIRAS/AREU:BANCOBRADESCOSIADespacho: ' deooncnliacaodesignada
para o dIa14/06/2017, as 09:00 horas no Forum local.

00847Processo.0001568-9820158150271- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:ARTENIZIADESOUZA
MACHADODINIZADVOGADO:016343PBDIEGOVIRGINIOSOUZASANTOS.REU:CNOVACOM
ELETRONICOSIAADVOGADO:019353PEBRUNONOVAESBEZERRACAVALCANTI.Sentenca:Pedi-
do julgado procedente

00848Processo:0001598-3620158150271- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:ZENILDANUNESDA
COSTAADVOGADO:021969153ADRIANOMOREIRADEOUEIROGA.REU:MAREMANSACOMDE
MOVEISEELTRODOMESTICOSLTDAADVOGADO:007627RNDANIELALCIDESRIBEIROARAUJO,
Sentenca. Pedido julgado improcedente

00849Processo:0001690-14.2015.815.0271- PROCEDIMENTODOJUIZAUTOR:EDGARSMITHNETO
ADVOGADO:008223PBJOSEHILTONSILVEIRADELUCENA.REULUANAPEREIRAADVOGADO:
020212PBGILVANDRODEASSISNETO.Santenca:Pedidojulgadoparcialmenteprocedente

00850Processo:0001720-2020118150271- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR'SEVERINADEFATIMA
ALVESVASCONCELOSADVOGADO:013220PBNILOTRIGUEIRODANTAS.REU:MUNICIPIODE
PEDRALAVRADA/PBADVOGADO:005853PBEDVALDOPEREIRAGOMES.REU:BANCOINTERNA-
CIONALDOFUNCHALS/ABANIFADVOGADO:001745CEFRANCISCOGOMESCOELHO.Sentenca:
Pedido julgado parcialmente procedente

00851Processo:0001741-3520090150271-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:EDVANLUCIODEMACE-
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITODAVARAÚNICADACOMARCADE PICUÍIPB

PROCESSO N° 0000090-21.2016.815.0271

AUTOR: GEILDO FERNANDES DE SOUSA

RÉ:SEGURADORALÍDERDOSCONSÓRCIOSDPVAT

GEILDOFERNANDESDESOUSA,jáqualificadonosautosdaaçãoem
epígrafeemquecontendecomo INSS- INSTITUTONACIONALDE SEGURIDADE
SOCIAL- vemrespeitosamenteà presençadeV. Exa,porsuaadvogadaadiante
assinada,nãoseconformando,datavenia,comar.sentença,interpor

APELAÇÃO

Comasrazõesqueojustificamemanexo,requerendoaV.Exasedigne
recebê-Ia,determinandoseuregularprocessamentoeencaminha-IoaoEgrégioTribunal
deJustiçada Paraiba.

Termosemque,
Pede DEFERIMENTO.

João Pessoa/PB,18 de Maiode 2017.

MARIALUCINEI LACERDASANTANA
OA B . 2-B

(83)3241695? Av.SomPedroii,705° CentroàCE?58033-426- joãoPessoa-›P8
Rue OrcinoFernandes,63 * saiu110 ' MMShopping* Sapé~PB

Num. 21904010 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 11/06/2019 07:42:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061107443300000000021273336
Número do documento: 19061107443300000000021273336



ECT- EMP.BRAS.DECORREIOSETELEORAFOS
Ag:425598- AGFPONTODECEMREIS

JOAOPESSOA - PB
CNPJ..._: 411534S5000176Tei,:-
Ins ESt.¡ 160946654

OORPROVANTEDOCLIENTE

Movimento..:19/O5/2017Hora. . . . . ..3 16101127
Caixa.,....:81133553Matricu1a_,:O283xxxxxxx
Lancamento.:118 Atendimento:OODBZ
Modalidade.:AVista IDTíquete.:1304231635

DESCRIÇÃO OTD. PRECO(R$)
SEDEXAVISTA 1 24.00+

ValordoPorte(R$)..= 18.7O
CepDestino: 58187-@OO(PB)
Pesoreal(KG). . . . ..i O.ñS2
PesoTarifado:......I 0.092
OBJETO. . . . . . . . ..! OY190257172BR

PE - O
AVISODERECEBIMENTO:4,30
Destinatario...tFORUMDEPICUI
NomeRemetente.:LACERDAESANTANAADVOCACI
Cont. Nome.....: A
EnderecoRemet.:AVENIDAAvenidaDomPedro
ContEndereco,_:11,705~ até1238/1239- C
CepRemetente,,:58013-420
CidadeRemet,,.: JOAOPESSOA
UFRemet, _____,: PB

ObiPostadoapóshorárioiimpostag.DH(
DepoisdaHora)
NãohouveopçãopeloservicoMãoPrópria.
OmUmopmmesm'wnewenoemmew
indicado,a quemseapresentarpara
recebê-lo.

SELO1° PORTEDECA 6 7,50+
PrecoUnítario(R$)..: 1,25

ValorDeclaradonãoso1icitado(R$)
Nocasodeobjetocomvalor.
utilize0serviçoadicionaldevalordeclarado

PE- Prazofinaldeentregaemdiasúteis.
ED- Entregadomiciliar- Sim/Não.
ES- Entregasábado- Sim/Não.
RE- Restriçãodeentrega- Sim/Não.

TOTAL(R$)========> 31,50
VALORRECEBIOO(R$)=> 31.50

ObiPostdoapóshoráriolimpostag.DH1
DepoisdaHora)

SERV,POSTAIS:DIREITOSEDEVERES~LEI6538/78

Osprazosdeentregapoderãosofreratrasos.

'A-CLIENTE SARA7.7.07
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LACERDA SANTANA
AQVOCAÍÇIA.

APELAÇÃO

PROCESSO N° 0000090-21.2016.815.0271

AUTOR: GEILDO FERNANDES DE SOUSA

RÉ:SEGURADORALÍDERDOSCONSÓRCIOSDPVAT

RAZÕESDORECURSO

ColendoColegiado,

Ilustre Relator:

Trata-sedeaçãodecobrançareferenteaoseguroDPVAT.

instruídoofeito,adveiosentençaqueextinguiuaaçãosemresoluçãode
mérito,porausênciadeinteresseprocessual,sobo argumentodequeo autornão
formuloupedidoadministrativodoaludidoseguro.

Commáximavênia,a r. sentençaincorreuemerro,merecendoreforma,
conformeserá adiantedemonstrado.

DA DESNECESSIDADEDE REQUERIMENTOADMINISTRATIVOANTERIOR.DA
AFRONTAAO PRÍNCIPIOCONSTITUCIONALDA INAFASTABILIDADEDA
JURISDIÇÃO

Aausênciaderequerimentodoautor,pleiteandoorecebimentodoseguro
DPVATnasviasadministrativas,nãoo inibedereivindicar,diretamenteemJuizo,o
seguro que lhe cabe.

GCA

(83)3É4ÊAÉ9S? Av.Chem.PedraV,705* Centre- CEP58013420- JoãoPessoa::~PB
Rur: Orcirm-Fézzrncjndets,6:3- saioHQ' MeiShopping- Sapéw?B
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LACERDA SANTANA
A Q V O C A C l !a

Pensar de modo diverso resulta em afronta, clara, ao principio
constitucionalda inafastabilidadedaiurisdicão,insculpidonoincisoXXXVdoartigo5°
da ConstituiçãoFederal,in verbis:

“AIeinãoexcluiráda apreciaçãodo PoderJudiciáriolesãoouameaçaa
direito".

O sistemajurídicobrasileironãoadmitequeumapretensãojuridicaseja
impedidaemrazãodaexistênciadoprocessoadministrativo,nãopodeesteimpedirqueo
administradorecorraàviaJudicialquandoentenderquesejacabível.

Em seus ensinamentos,o constitucionaiistaJosé Afonsoda Silva, ao se
referiraosdireitossubjetivos,assimse posicionou:

“O principioda proteçãojudiciária,tambémchamadoprincipioda
inafastabilidadedo controlejurisdicional,constitui,em verdade, a
principal garantia dos direitos subjetivos".

Odireitodeação,direitosubjetivopúblicodesepleitearatutelajurisdicional
do Estado, é constitucionalmenteidentificadocomo instrumentode cidadania.

' Vejamoso posicionamentodoTRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODA
PARAIBA, em recentes decisões:

ApelaçãoCíveln.°0005292-37.2009.815.0331.
PODERJUDIClARIOTRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAÍBA.
GAB¡DES.ABRAHAMLINCOLNDACUNHARAMOS.
ACORDÃQ

APELAÇÃOCÍVELn.°0005292-37.2009.815.0331.
ORIGEM : Comarca de Santa Rita- 5a Vara.

RELATOR : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

APELANTE: UnibancoAIG SegurosS/A.
ADVOGADO : Rostand lnácio dos Santos.

APELADO : Adalzira de Oliveira Delfino.

ADVOGADO : Marcos Antônio lnácio da Silva.

PROCESSUALCIVIL- Apelaçãocivel- Preliminar-Açãode cobrança
de seguro DPVAT- Carênciade açãoporfaltade interessede agir-
Ausênciade requerimentoadministrativcgrévio- Desnecessidade
- Principio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5°, XXXV, CF) -

Matéria recursal ventilada em preliminarem confronto com a

u, 75,?? * Crsrttrü *

Rua Orcênü Fçàrrirjrrdes. :'23 ° scilmill.? ~ Fte? Sêtoppsng; * Srtgje--t-"Í

*IZÉÍEr Jason:: 9935301.: ?É
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(83) 324íó95?

LACER DA SA N T/\NA
ADVOCACIA

jurisprudênciadominantedoSTJ- Rejeição- ilegitimidadePassiva"ad
causum"-Provocaçãodequalquerseguradoraconsorciada- Rejeição.
IIüNãoé obrigatórioo préviorequerimentona via administrativado
pagamentodoseguroDPVATparao ingressonoPoderJudiciárioüi]0
"direitodeação"é umagarantiaconstitucionalmenteassegurada
(art.5°,XXXV,CF),nãosendopossivelexigirqueaparteesgoteas
viasadministrativasantesdeingressarcomumademandajudicial.
(Grifei).

PROCESSO CIVIL. ILEGITIMIDADEPASSIVA. INO-
CORRÊNCIA.FALTA DE INTERESSEDE AGIR.
INEXISTÊNCIADE REQERIMENTOADMINIS-TRATIVO
PRÉVIO. DESNECESSIDADE.REJEIÇÃO DAS
PRELIMINARES.APELAÇÃOCÍVEL.AÇÃODECOBRANÇA.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. DPVAT. DEBILIDADE
PERMANENTE.FIXAÇÃODO VALOR INDENIZATÓRIO.
MANUTENÇÃO.JUROSDEMORA.CITAÇÃOSÚMULA426,
DOSTJ.CORREÇÃOMONETÁRIA.INCIDÊNCIAAPARTIRDO
EVENTODANOSOSÚMULA43,DOSTJ. DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

- PreliminardeilegitimidadePassiva.Aescolhadaseguradora
contraquemvaiIitigaro beneficiáriodoseguroDPVATpertence
tãosomentea este,nãosendooponíveIa resoluçãodoCNSP
quecriouaentidadeIíderdasseguradoras.
- PreliminardeFaltadeInteressedeagir.Nãosepodeexigir
o préviorequerimentoadministrativodo pagamentodo
DPVATparaquea vitimade acidenteou o beneficiáriodo
seguro postuIe-ojudicialmente,sob pena de afrontaao
princípiodainafastabilidadedajurisdição.Alémdisso,resta
comprovadaa existênciade umapretensãoresistidasea ré
nãoefetuaopagamentodoseguroapósacitação.
TJPB - Acórdãodoprocesson°O0120090152115001
Órgão(1 CAMARACIVEL)-RelatorDES.LEANDRO
DOSSANTOS- j. Em30/04/2013.

APELAÇÃO.SEGUROOBRIGATÓRIO.DPVAT.INDENIZAÇÃO.
PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESA
CONSORCIADAAO SEGURODPVAT.RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA.POS-SIBILIDADEDEACIONARQUALQUERDAS
INTE-GRANTESDOCONSÓRCIO.REJEIÇÃO.
CARÊNCIADEAÇÃOPORFALTADEINTERESSEDEAGIR.
DESNECESSIDADEDE REQUERIMENTOADMINISTRATIVO
ANTERIOR.PRINCÍPIODA INAFASTABILIDADEDA
APRECIAÇÃODOPODERJUDICIÁRIO.NÃOACOLHIMENTO.
-Nãohádúvidadalegitimidadepassivadaré,namedidaemque
fazpartedoconsórciodasseguradorasoperantesnoseguro

V0/

GCA

Av. Dom Peri-cr.:f., ?#35* Cerwtro- CE?”ESOÊÉJQO~ jcaàePessoa~ PB

Rua:Orcine ::C??"I'I<3:"id@5.63 - sala !t6 - Pine?Shopping* Suçé - PB
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LACERDA SANTANA
;ADVOCACIA

DPAVT,podendoserresponsabilizadapelopagamentodocapital
segurado, em caso de seguro não realizado, nos termos do art.
7° da Lei n° 6.194/74.

[IUParao recebimento da indenização relativa ao Seguro
DPVAT,não há necessidadede prévio esgotamentoda via
administrativa,comocon-diçãoparao beneficiárioingressar
em juizo e o interessede agir liga-seà necessidadede sa-
tisfaçãode urna pretensãoda parteque, se não propusera
demanda,podevir a sofrer umprejuízo.
TJPB - Acórdãodo processon° 20020100021316001
Órgão(4 CAMARACIVEL)- RelatorDES. FREDE-RICO
MARTINHODANÓBREGACOUTINHO-j. em04/04/2013.

Em acréscimo, colaciona-se abaixo entendimentos jurisprudenciais de

outros tribunais acerca da matéria.

(ea) 324x695?

AcórdãodoTribunalde Justiçade SãoPaulo:

ACIDENTEDE VEÍCULO- AÇÃODE COBRANÇADOSEGURO
OBRIGATÓRIO(DPVAT)- PROVADEPRÉVIOPEDIDONAESFERA
ADMINISTRATIVA E DA RECUSA DE PAGAMENTO -

DESNECESSIDADE - INDEFERIMENTO DA INICIAL POR FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL NA DEMANDA - AFASTAMENTO -

RECURSO DO AUTOR PROVIDO.

A comprovaçãodo reguerimentoprévio no âmbito administrativo.
bemcomoda recusa da seguradorano atendimentoao pedido,É;
constituempressupostosou condiçõesde admissibilidadepara a
prppositura da acão de cobrança de indenização de segyr_o
obrigatório. No caso vertente, impõe-se reconhecer o interesse
processual do autor, consubstanciadono intuito de buscar na via

judicial a indenizaçãoque entendefazer jus a título de seguro
obrigatório(DPVAT),sob penade ofensaà garantiaconstitucionaldo
amploacessoà Justiça(art.5°, XXXV,daConstituiçãoFederal).

(TJ/SP. 31a Câmara de Direito Privado. Apelação n°
O0608124020128260114. Proc. n° 0060812-40.2012.8.26.0114.

DesembargadorRelatorPauloAyrosa.DatadoJulgamento:07/07/2015)

AcórdãodoTribunaldeJustiçado RioGrandedoSul:

Av. Dom ?safra A705 - !Sentra ° CEP ESOTÉ-HO * Ioâo Peszeorj ~ PB

Raso Gram: FIEETHCJTTÕQÉÊ.n33r sala 1??) - Mae!Shoppmg * Sapé ~PB

GCA›
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LACERDA SANTANA
ADVOCACIA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO.SEGURO. DPVAT. AUSÊNCIA DE
PEDIDO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL
CONFIGURADO.

OacessoaoPoderJudiciárionãopodesercondicionadoàprévia
solicitaãoadministrativade a amentodaindenizaãosecuritária,
sobpenadeofensaaoartigo5°, XXXV,daConstituiçãoFederal.
PrecedentesdestaCâmara.RECURSOPROVIDO,EM DECISÃO
MONOCRÁTICA.

(TJ/RS.QuintaCâmaraCivel.Agravode Instrumenton°70064284797.
DesembargadoraRelatoraIsabelDiasAlmeida.DatadoJulgamento:
13/04/2015)

AcórdãodoTribunaldeJustiçadoMaranhão:

APELAÇÃOCIVEL. DPVAT. AUSÊNCIADE PEDIDO
ADMINISTRATIVO.DESNECESSIDADEDEEXAURIMENTODAVIA
ADMINISTRATIVA.REMESSADOSAUTOSPARAA COMARCADE
ORIGEMPARAOREGULARPROSSEGUIMENTODOFEITO.

l - A falta de reguerimentoadministrativo,não retira dos
beneficiárioso direitodepostulara indenizaçãodiretamentena
iustiça,sobpenadeviolaçãoaodireitoesculpidoemnossaCarta
Magnaart.5°,XXXV,daCF("AleinãoexcluirádaapreciaçãodoPoder
Judiciáriolesãoouameaçadedireito.

II- Apeloprovido.

(TJ/MA.SegundaCâmaraCivel.Apelaçãon° 0302982012.Proc.n°
0000158-07.2011.8.10.0102.DesembargadoraRelatoraNelmaCeleste
SouzaSilvaSarneyCosta.DatadoJulgamento:30/10/2012)

Portanto,mostra-seclaraadesnecessidadedorequerimentoadministrativo
parao ajuizamentodeaçõesdecobrançadoseguroDPVAT,incorrendoemfalhaa
sentençaaoentenderpelainexistênciadeinteresseprocessual.

CONCLUSÃO

Assim,DignissimoRelator,requer,comfulcronaCF/88edemaislegislação
aplicávelàespécie,bemcomoosprincípiosgeraisdoDireito,aesseEgrégioTribunalem

(a3) 3243695?

*X

.,994

sNv.Dom Pedro 705- Centro * CEP2580134120~ Pessoa:~ ?B

RuaÕFCIFW?Ftarriorrdczs.63v min 110a MeiShopping~ Sapé ~ PB
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LACERDA SANTANA
ADVOCALWA

darmovimentoao recursoparadeclarara existênciade interesseprocessuale
anulara sentencadego. devolvendoosautosaoJuízode1° grauparao devido
enfrentamento do mérito.

Nestestermos,

Pede DEFERIMENTO.

João Pessoa/PB, 18 de Maiode 2017.

MARIA LUCINEID LACERDA SANTANA

OA l 11.662-B

(ÉÊÍÊ)ÉÊQÊÉSÃÊ? 1M.90mPedrasai,705° Cmtro° CEPE-BOÉÉAEJÇ?* Jcaàm --PB
Rm; Orcinr:Feernorraies,63 ~ sala H6 v Mei*Shopping* Sapé~vPB
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É?)

PODERJUDICIÁRIO/DOESTADODAPARAÍBAt r
COMARCA DE PICUI
Vara Única

Processo n° 0000090-21.2016.815.0271

_ _ Ú_ _ _ DESPACHO¡

Vistos, etc.

1. Mantennoa sentençaimpugnada,pelosfundamentosnela
contidos;

2. Cite-se o réu para responder ao recurso de apelação, no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 331, §1°, CPC);

3. Decorrid o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se
os autos ao E. TJPB.

L_ . _ _ ,_

\Nestadatarecebi
Direito.

Picuí, O
t

l :xnalisfafréí¡cocnJudici''o(a)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000090-21.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GEILDO FERNANDES DE SOUZA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0000090-21.2016.8.15.0271 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.
João Pessoa/PB, 22 de agosto de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PICUÍ/PB

 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000090-21.2016.8.15.02
AUTOR: GEILDO FERNANDES DE SOUZA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
 

  
GEILDO FERNANDES DE SOUZA, já devidamente qualificado nos autos,

vem, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de sua advogada, REQUERER
A DESISTÊNCIA DO RECURSO DE APELAÇÃO.

 
 
 
 
 
 

Termos em que,
Pede deferimento.

 
João Pessoa/PB, 13 de Janeiro de 2020.

 
MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

OAB/PB 11.662-B
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PROCESSO Nº 0000090-21.2016.8.15.0271
Natureza: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GEILDO FERNANDES DE SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
DECISÃO

Vistos e etc,

Homologo a desistência do recurso requerida na petição de id. 27422992.
Sendo assim, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de id. 21904010 - Pág. 41/44 e, em seguida, arquivem-

se os autos.

Publique-se. Intimem-se. 

 

Picuí, data e assinatura eletrônicas. 

 

 
 

ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí

Num. 30386507 - Pág. 1



 

 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA
Rua São Sebastião, S/N - Centro - Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83)3371-2403

Nº DO PROCESSO: 0000090-21.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GEILDO FERNANDES DE SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a sentença prolatada nestes autos transitou em
julgado no dia 05/06/2017.

Picuí/PB, 5 de junho de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

Num. 31324558 - Pág. 1
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